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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SMF/DRI/DLCTI. 
EM ANEXO 

 

  

http://www.campolargo.pr.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO – PARANÁ 

 
Lei nº 2698/2015. 

 
 
 
 
 
 
 
QUINTA – FEIRA, 21 DE MAIO DE 2026         ANO: XVI          EDIÇÃO Nº: 3180 - 87 Pág(s)  

 

Página 5 

 
 
 
 
 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Maurício Roberto Rivabem.  
A Prefeitura Municipal de Campo Largo da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.campolargo.pr.gov.brno link Diário Oficial. 

EXTRATO CONTRATUAL DE TERMO ADITIVO 
 

CONTRÁTO Nº 490/2023 13º TERMO ÁDITIVO 

CONTRÁTÁNTE:  MUNICI PIO DE CÁMPO LÁRGO 

CONTRÁTÁDO: IPM SISTEMÁS LTDÁ 

OBJETO DO CONTRÁTO: 

CONTRÁTÁÇÁ O DE EMPRESÁ ESPECIÁLIZÁDÁ 
PÁRÁ FORNECIMENTO DE LICENÇÁ DE USO 
(LOCÁÇÁ O) DE SISTEMÁS INFORMÁTIZÁDOS DE 
GESTÁ O PU BLICÁ, INCLUINDO OS SERVIÇOS 
NECESSÁ RIOS DE IMPLÁNTÁÇÁ O E 
MÁNUTENÇÁ O PÁRÁ ÁTENDIMENTO DÁS 
NECESSIDÁDES DÁ PREFEITURÁ MUNICIPÁL DE 
CÁMPO LÁRGO, DE ÁCORDO COM ÁS 
ESPECIFICÁÇO ES TE CNICÁS DO TERMO DE 
REFERE NCIÁ 

OBJETO DO ÁDITIVO:  ÁCRE SCIMO 

VÁLOR DO ÁDITIVO: 
R$29.400,00 (vinte e nove mil, quatrocentos 
reais) 

FUNDÁMENTO LEGÁL: 
O PRESENTE ÁDITIVO ENCONTRÁ 
EMBÁSÁMENTO LEGÁL NÁ LEI FEDERÁL. 
8.666/2023. 

Campo Largo, 21 de maio de 2026. 
 

MÁURI CIO ROBERTO RIVÁBEM 
Prefeito 
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EXTRATO CONTRATUAL DE TERMO APOSTILAMENTO 
 
CONTRÁTO Nº 250/2023 TERMO DE ÁPOSTILÁMENTO 

CONTRÁTÁNTE:  MUNICI PIO DE CÁMPO LÁRGO 

CONTRÁTÁDO: COSTÁ OESTE SERVIÇOS LTDÁ 

OBJETO DO CONTRÁTO: CONTRÁTÁÇÁ O DE EMPRESÁ ESPECIÁLIZÁDÁ PÁRÁ PRESTÁÇÁ O 
DE SERVIÇOS DE ÁTENDENTES 

OBJETO DO ÁDITIVO:  SUBSTITUIÇÁ O DE FISCÁL 

FUNDÁMENTO LEGÁL: O PRESENTE ÁDITIVO ENCONTRÁ EMBÁSÁMENTO                                     
LEGÁL DÁ LEI FEDERÁL Nº 8.666/1993. 

 
Campo Largo, 21 de maio de 2026. 
 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

CONTRÁTO Nº 142/2026 INEXIGIBILIDÁDE N° 98/2026 

CONTRÁTÁNTE: MUNICI PIO DE CÁMPO LÁRGO 

CONTRÁTÁDO: PINHEIRO’S VEICULOS LTDÁ 

OBJETO: 

Áquisiça o de veí culo sendo: Lote 1 - 01 (UM) VEI CULOS 0KM, 
TIPO HÁTCH, MÁRCÁ FIÁT, MODELO ÁR GO DRIVE 1.3 FLEX, 
ÁNO/MODELO 25/25, 5 LUGÁRES, garantia de 36 meses, 
tanque de combustí vel cheio e demais caracterí sticas te cnicas 
constantes na proposta de preços da proponente anexa parte 
integrante do Procedimento Licitato rio – PREGÁ O 
ELETRO NICO no 116/2025 - SECID – Lote 1 – e-Protocolo no 
22.199.244-0 

VÁLOR: 
R$113.049, 09 (Cento e treze mil, quarenta nove reais e nove 
centavos). 

FISCÁL DE CONTRÁTO: GILBERTO ÁPÁRECIDO MÁRTINS 

SUPLENTE DE FISCÁL: MÁRCO ÁURE LIO PEREIRÁ 

PRÁZO VIGE NCIÁ:  12 (DOZE) MESES 

DOTÁÇÁ O ORÇÁMENTÁ RIÁ: 
Áno Dotaça o O rga o Unidade Áça o Subelemento Ví nculo Situaça o 
2026 1465 02 005 1059  3449052000000000000 00079 Átivo 

2026 1462 02 005 1059  3449052000000000000 00618 Átivo 

Campo Largo, 21 de maio de 2026. 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

CONTRÁTO Nº 112/2026 PREGÁ O ELETRO NICO N° 145/2025 

CONTRÁTÁNTE: MUNICI PIO DE CÁMPO LÁRGO 

CONTRÁTÁDO: CITY CLEÁN COM. EQUIPÁMENTOS LTDÁ 

OBJETO: 

ÁQUISIÇÁ O DE EQUIPÁMENTOS DE PROTEÇÁ O INDIVIDUÁL - 
EPI’S, PÁRÁ USO NO COMBÁTE BIOLO GICO E QUI MICO DOS 
VETORES DÁ DENGUE, TENDO O OBJETIVO DE 
INTENSIFICÁR ÁÇO ES DE CONTROLE DÁ PROLIFERÁÇÁ O DO 
VETOR DO ÁEDES ÁEGYPTI NÁS Á REÁ DE RISCO DO 
MUNICI PIO DE CÁMPO LÁRGO/PR 

VÁLOR: R$8.280,00 (oito mil duzentos e oitenta reais). 

FISCÁL DE CONTRÁTO: MÁRIELLY FERNÁNDÁ DE OLIVEIRÁ 

SUPLENTE DE FISCÁL: ROSELI TEREZINHÁ DE OLIVEIRÁ 

PRÁZO VIGE NCIÁ:  12 (DOZE) MESES 

DOTÁÇÁ O ORÇÁMENTÁ RIÁ: 
Áno Dotaça o O rga o Unidade Áça o Subelemento Ví nculo Situaça o 
2026 881 09 01 2046 3339030000000000000 00320 Átivo 

Campo Largo, 21 de maio de 2026. 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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EXTRATO CONTRATUAL DE TERMO ADITIVO 
 
 
CONTRÁTO Nº 176/2021 25º TERMO ÁDITIVO 

CONTRÁTÁNTE:  MUNICI PIO DE CÁMPO LÁRGO 

CONTRÁTÁDO: SEGUROS SURÁ S/Á 

OBJETO DO CONTRÁTO: 
CONTRÁTÁÇÁ O DE SEGURO VEICULÁR 
DESTINÁDO Á FROTÁ MUNICIPÁL 

OBJETO DO ÁDITIVO:  SUBSTITUIÇÁ O DE VEI CULO 

VÁLOR DO ÁDITIVO: 
R$35,61 (Trinta e Cinco Reais e Sessenta e Um 
Centavos) 

FUNDÁMENTO LEGÁL: 
O PRESENTE ÁDITIVO ENCONTRÁ 
EMBÁSÁMENTO LEGÁL NÁ LEI FEDERÁL. 
8.666/93. 

 
 
Campo Largo, 21 de maio de 2026. 
 
 
 
 
MÁURI CIO ROBERTO RIVÁBEM 
Prefeito 
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EXTRATO CONTRATUAL DE TERMO ADITIVO 
 
 

CONTRÁTO Nº 235/2022 9º TERMO ÁDITIVO 

CONTRÁTÁNTE:  MUNICI PIO DE CÁMPO LÁRGO 

CONTRÁTÁDO: JDR TRÁNSPORTE COLETIVO LTDÁ 

OBJETO DO CONTRÁTO: 

PRESTÁÇÁ O DE SERVIÇO DE TRÁNSPORTE DE 
ÁLUNOS MÁTRICULÁDOS NÁ REDE PU BLICÁ 
MUNICIPÁL DO ENSINO FUNDÁMENTÁL E 
ENSINO ME DIO NÁS ESCOLÁS DO MUNICI PIO DE 
CÁMPO LÁRGO/PR.     

OBJETO DO ÁDITIVO:  ÁCRE SCIMO 

VÁLOR DO ÁDITIVO: 
R$2.577,60 (DOIS MIL E QUINHENTOS E 
SETENTÁ E SETE REÁIS E SESSENTÁ CENTÁVOS). 

FUNDÁMENTO LEGÁL: 
O PRESENTE ÁDITIVO ENCONTRÁ 
EMBÁSÁMENTO LEGÁL NÁ LEI FEDERÁL. 
8.666/1993. 

Campo Largo, 21 de maio de 2026. 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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EXTRATO CONTRATUAL DE TERMO APOSTILAMENTO 
 
CONTRÁTO Nº 235/2025 TERMO DE ÁPOSTILÁMENTO 

CONTRÁTÁNTE:  MUNICI PIO DE CÁMPO LÁRGO 

CONTRÁTÁDO: DIRECT INTERNET LTDÁ 

OBJETO DO CONTRÁTO: CONTRÁTÁÇÁ O DE EMPRESÁ ESPECIÁLIZÁDÁ NOS SERVIÇOS DE 
CONEXÁ O VIÁ SÁTE LITE COM ÁLTÁ DISPONIBILIDÁDE COM IP 
FIXO DINÁ MICO E SERVIÇOS DE CONEXÁ O VIÁ SÁTE LITE COM 
ÁLTÁ DISPONIBILIDÁDE 

OBJETO DO ÁDITIVO:  SUBSTITUIÇÁ O DE FISCÁL 

FUNDÁMENTO LEGÁL: O PRESENTE ÁDITIVO ENCONTRÁ EMBÁSÁMENTO                                     
LEGÁL DÁ LEI FEDERÁL Nº 14.133/2021. 

 
 
 
Campo Largo, 21 de maio de 2026. 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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EXTRATO CONTRATUAL DE TERMO APOSTILAMENTO 
 
 
 
 
CONTRÁTO Nº 252/2023 TERMO DE ÁPOSTILÁMENTO 

CONTRÁTÁNTE:  MUNICI PIO DE CÁMPO LÁRGO 

CONTRÁTÁDO: COSTÁ OESTE SERVIÇOS LIMPEZÁ LTDÁ. 

OBJETO DO CONTRÁTO: CONTRÁTÁÇÁ O DE EMPRESÁ PÁRÁ PRESTÁÇÁ O DE SERVIÇOS 
COMUNS DE NÁTUREZÁ CONTINUÁDÁ NÁ Á REÁ DE 
“ÁTENDENTES” – COM TOTÁL DE 32 POSTOS DE TRÁBÁLHO DE 
40h/semanais, 05 POSTOS 12x36 DIURNO e 02 POSTOS 12x36 
NOTURNO – SÁU DE. 

OBJETO DO ÁDITIVO:  SUBSTITUIÇÁ O DE FISCÁL 

FUNDÁMENTO LEGÁL: O PRESENTE ÁDITIVO ENCONTRÁ EMBÁSÁMENTO                                     
LEGÁL DÁ LEI FEDERÁL Nº 8.666/1993. 

 
 
Campo Largo, 21 de maio de 2026. 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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EXTRATO CONTRATUAL DE TERMO APOSTILAMENTO 
 
 
CONTRÁTO Nº 231/2025 TERMO DE ÁPOSTILÁMENTO 

CONTRÁTÁNTE:  MUNICI PIO DE CÁMPO LÁRGO 

CONTRÁTÁDO: ÁSSOCIÁÇÁ O DE RECICLÁGEM LUTÁR E VENCER - (ÁRLEV). 

OBJETO DO CONTRÁTO: PÁRÁ Á RECEPÇÁ O, TRIÁGEM E PROCESSÁMENTO DE MÁTERIÁIS 
REUTILIZÁ VEIS E RECICLÁ VEIS DE CÁMPO LÁRGO. 

OBJETO DO ÁDITIVO:  TROCÁ ENDEREÇO E REPRESENTÁNTE LEGÁL. 

FUNDÁMENTO LEGÁL: O PRESENTE ÁDITIVO ENCONTRÁ EMBÁSÁMENTO                                     
LEGÁL DÁ LEI FEDERÁL Nº 14.133/2021. 

 
 
Campo Largo, 21 de maio de 2026. 
 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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AVISO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº.33/2026 
 
Á Prefeitura Municipal de Campo Largo, comunica o resultado da licitaça o supra, as empresas 
CONCRETOS SÁO JORGE LTDÁ; PÁRÁ OS ITENS: 
1- R$ 432,00; VÁLOR TOTÁL R$ 432.000,00 
2 -R$ 510,00; VÁLOR TOTÁL R$ 510.000,00 
3- R$ 587,00; VÁLOR TOTÁL R$ 587.000,00 
4- R$ 690,00; VÁLOR TOTÁL R$ 690.000,00 
5- R$ 891,00; VÁLOR TOTÁL R$ 891.000,00 
                          Os itens 06, 07, 08 e 09 na o tiveram proposta, restando, portanto, desertos. 
 
Edifí cio a Prefeitura Municipal de Campo Largo, aos 21 dias do me s de maio de 2.026. 
                                 

Departamento de Licitação 
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DECISÃO 
 
Considerando o constante do processo administrativo nº 29.579/2026 (INEXIGIBILIDÁDE Nº 117) e 
o parecer da Procuradoria-Geral do Municí pio, art. 74 – “caput” da Lei nº 14.133/21, o qual adoto 
como fundamento desta decisa o, que julga inexigí vel de licitaça o a ÁDESÁ O Á  ÁTÁ DE REGISTRO DE 
PREÇOS nº 02/2026 do CONSO RCIO INTERMUNICIPÁL DO ME DIO ÁLTO URUGUÁI - CIMÁU, oriunda 
do PREGÁ O ELETRO NICO nº 05/2025, para ÁQUISIÇÁ O DE 01 (UMÁ) CÁSÁ DO TÁRZÁN – COM 12 
BRINQUEDOS IDEÁL PÁRÁ CRIÁNÇÁS DE 01 a 12 ÁNOS – conforme especificaço es detalhadas nas 
folhas de dados (CIMÁU 21786) e 01 (UMÁ) CÁSÁ DECK COM BÁLÁNÇO TRIPLO FÁBRICÁDO EM 
MÁDEIRÁ DE PINUS E EUCÁLIPTO – conforme especificaço es detalhadas nas folhas de dados (CIMÁU 
21788), atrave s do fornecedor LÁUX & LÁUX LTDÁ – CNPJ: 94.099.041/0001-20, destinada a  
Secretaria Municipal de Educaça o, pelo valor total de R$ 23.700,00 (Vinte e tre s mil e setecentos 
reais), nos termos da Lei. 
 
Cumpra-se. Publique-se. 
 
 
 
Campo Largo, datado e assinado digitalmente. 
 
 

__________________________________ 
MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 

Prefeito 
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AVISO DE RETIFICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040/2026 
  
OBJETO: Registro de preço para aquisiça o de kit enxoval para gestantes atendidas pelo Programa 
Gra vidas Átivas, do Municí pio de Campo Largo. 
. ÁBERTURÁ: 03/06/2026 a s 08h. CRITE RIO DE JULGÁMENTO: Menor preço. MODO DE DISPUTÁ: 
Áberto. EXCLUSIVIDÁDE ME/EPP: Na o . PRIORIDÁDE LOCÁL/REGIONÁL: Na o. MÁRGEM DE 
PREFERE NCIÁ: Na o se aplica. PLÁTÁFORMÁ DE DISPUTÁ: www.gov.br/compras (90040/2026). 
ÁUTORIZÁÇÁ O: Mauricio Roberto Rivabem (Prefeito Municipal). INFORMÁÇO ES 
COMPLEMENTÁRES: Os interessados podera o retirar o edital na Áv. Padre Natal Pigatto, 925, bloco 
09, no hora rio de expediente, pelo site campolargo.atende.net aba de Licitaço es ou 
www.gov.br/compras (UÁSG 987481). 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
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EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 039/2026  
 
Dispo e sobre a abertura de Processo Seletivo Simplificado para contrataça o de pessoal por prazo 
determinado para atender necessidade tempora ria de excepcional interesse pu blico, bem como 
atender ao suprimento de pessoal especializado nas a reas de sau de, nas hipo teses previstas na Lei 
Municipal nº 2347/2011, mediante solicitaço es fundamentadas no(s) Processo(s) Ádministrativo(s) 
19147/2026 formalizado(s) pela Secretaria Municipal de Sau de. 
O Prefeito de Campo Largo, Estado do Parana , no uso das atribuiço es legais, resolve TORNÁR 
PU BLICO o presente Edital, que estabelece instruço es especiais destinadas a  realizaça o do PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICÁDO nº 039/2026, visando a  contrataça o de pessoal por prazo determinado, em 
atendimento a  necessidade tempora ria de excepcional interesse pu blico, em regime especial de 
trabalho, para o cargo de: ÁUXILIÁR DE FÁRMÁ CIÁ e TE CNICO EM ENFERMÁGEM, nos termos da Lei 
Municipal nº 2347/2011 e consoante na Portaria nº 1133/2026 que designou as Comisso es Especiais 
para o Processo Seletivo Simplificado nº 039/2026. 
1. Do Regime Jurí dico e Remuneraça o 
1.1 Á contrataça o ocorrera  em Regime Especial, com fundamento no artigo 37, inciso IX, da 
Constituiça o Federal e Lei Municipal nº 2347/2011 de 22 de dezembro de 2011. 
1.2. O contrato tera  a validade de ate  06 (seis) meses para o(s) cargo(s) de ÁUXILIÁR DE FÁRMÁ CIÁ 
e TE CNICO EM ENFERMÁGEM podendo ser prorrogado, a crite rio da Ádministraça o Pu blica, em 
consona ncia com o art. 103 da Lei Orga nica do Municí pio, sob a luz da emenda a  Lei Orga nica nº 
03/2021 de 23 de fevereiro de 2021, por igual perí odo, sendo que a devida prorrogaça o deve ser 
autorizada e protocolada pelo responsa vel da pasta no perí odo correspondente a  e poca.  
1.3 E  vedada novamente a readmissa o do pessoal contratado, para o(s) cargos de ÁUXILIÁR DE 
FÁRMÁ CIÁ e TE CNICO EM ENFERMÁGEM antes de decorridos vinte e quatro meses do encerramento 
de seu contrato anterior, independentemente do cargo e de ja  ter sido encerrado ou na o, conforme 
artigo 295, § 2º da Lei  Municipal nº 2347/2011. 
1.4 Á remuneraça o do pessoal contratado temporariamente sera  fixada em importa ncia na o superior 
ao valor do vencimento previsto para os servidores em iní cio de carreira das mesmas categorias ou 
que desempenham funço es semelhantes, nos respectivos Planos de Cargos e Vencimentos do o rga o 
ou entidade contratante, obedecendo a s disposiço es contidas na Lei Municipal nº 2353/2011, 
observando como limite ma ximo os valores percebidos como remuneraça o, em espe cie, pelo Prefeito 
Municipal, conforme Lei Orga nica do Municí pio. 
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2. Dos cargos 

Nº de 
Vagas 

Cargo 
Carga 
Hora ria 
Semanal 

Requisitos Mí nimos 
Ní vel Inicial 
Base 
Sala rio Base 

Valor da 
Inscriça o 

03 + 
Cadastr
o 
Reserva 

ÁUXILIÁR DE 
FÁRMÁ CIÁ 

40h 

Diploma ou certificado de 
conclusa o de Ensino Me dio, 
expedido por instituiça o oficial de 
ensino reconhecida pelo MEC. 
Conhecimento em informa tica. 

SÁ-066 
R$ 2.135,09 

R$ 47,54 

04 + 
Cadastr
o 
Reserva 

TE CNICO EM 
ENFERMÁGEM 

30h ou 
40h* 

Diploma devidamente registrado, 
de curso Te cnico em Enfermagem, 
expedido por instituiça o de ensino 
reconhecida pelo MEC. Registro no 
Conselho de Classe (Coren) Átivo. 
Conhecimento em informa tica. 

SÁ-085 
R$ 3.110,38 

R$ 47,54 

2.1 O local de trabalho sera  designado pela Ádministraça o Pu blica, podendo sofrer alteraço es 
conforme sua necessidade. 
2.2 Os ocupantes do cargo de ÁUXILIÁR DE FÁRMÁ CIÁ e TE CNICO EM ENFERMÁGEM que fizerem jus 
conforme os estritos crite rios do Decreto Municipal vigente, percebera o Ádicional de Insalubridade. 
2.3 Os ocupantes dos cargos de ÁUXILIÁR DE FÁRMÁ CIÁ e TE CNICO EM ENFERMÁGEM que forem 
contratados em Regime Especial de Escala, percebera o Ádicional de Penosidade na importa ncia de 
15% sobre o vencimento base da categoria, conforme Lei Municipal 2347/2011. 
2.4 Os ocupantes dos cargos de ÁUXILIÁR DE FÁRMÁ CIÁ e TE CNICO EM ENFERMÁGEM que 
laborarem entre 22h00 a s 05h00, percebera o Ádicional Noturno no valor de 20% sobre estas horas 
trabalhadas, nos termos da Lei Municipal 2347/2011. 
2.5 Os ocupantes dos cargos de TE CNICO EM ENFERMÁGEM que fizerem jus ao Regime Especial de 
Trabalho, com jornada de 40 (quarenta) horas semanais*, destinado aos ocupantes dos cargos 
necessa rios a  execuça o do Programa Sau de da Famí lia recebera o acre scimo nos seus vencimentos de 
20% (vinte por cento) sobre o rendimento inicial do seu cargo, nos termos da Lei Municipal 
2578/2014. 
2.6 O adicional elencado no item 2.2, 2.3, 2.4 e 2.5 sera o devidos aos ocupantes dos referidos cargos 
apenas enquanto estes estiverem desempenhando suas funço es conforme os crite rios descritos nas 
normativas supracitadas. Cessados tais crite rios, cessam-se os adicionais. 
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3. Das Inscriço es 
3.1. Ás inscriço es sera o realizadas no Portal Eletro nico da Prefeitura, atrave s do link: 
https://campolargo.atende.net/autoatendimento/servicos/inscricao-concurso-publico-e-processo-
seletivo/ 
3.2. Ántes de efetuar a inscriça o o candidato devera  tomar conhecimento do disposto neste edital e 
certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 
3.3. Á inscriça o implica no conhecimento e na aceitaça o das normas e condiço es estabelecidas neste 
Edital, em relaça o a s quais o candidato na o podera  alegar desconhecimento. 
3.3.1 O candidato e  responsa vel pelas informaço es prestadas na Inscriça o, arcando com as 
conseque ncias de eventuais erros no preenchimento. 
3.4. Na o podem se inscrever candidatos que ja  foram servidores pu blicos do Municí pio de Campo 
Largo e que tenham sido dispensados por justa causa, exonerados por inaptida o ao cargo em 
Ávaliaça o de Esta gio Probato rio e/ou demitidos apo s conclusa o de Inque rito Ádministrativo. 
3.5. O candidato podera  efetuar inscriça o para um u nico cargo do Processo Seletivo Simplificado, 
desde que preencha os requisitos mí nimos, inclusive respeitando as possibilidades de acu mulo de 
cargos pu blicos. 
3.6. Havera  cobrança de taxa de inscriça o no valor de R$47,54 para os cargos de ÁUXILIÁR DE 
FÁRMÁ CIÁ e TE CNICO EM ENFERMÁGEM. 
3.7 DÁS SOLICITÁÇO ES DE INSCRIÇÁ O:  
3.7.1 O perí odo para a realizaça o das inscriço es iniciara  no dia 22/05/2026 perdurando ate  as 
23h59min do dia 08/06/2026, observado o hora rio oficial de Brasí lia – DF, por meio do endereço 
eletro nico https://campolargo.atende.net/autoatendimento/servicos/inscricao-concurso-publico-
e-processo-seletivo/ 
3.7.2 Á taxa de inscriça o sera  correspondente aos valores postos na(s) tabela(s) do item 2 deste 
Edital.  
3.7.3 Para efetuar sua inscriça o, o candidato devera :  
a) acessar o endereço eletro nico 
https://campolargo.atende.net/autoatendimento/servicos/inscricao-concurso-publico-e-processo-
seletivo/ 
b) selecionar o Processo Seletivo pretendido; 
c) declarar ter lido e concordado com os termos deste edital; 
d) inserir o login com o nu mero de Cadastro de Pessoa Fí sica - CPF e senha, caso na o possua deve 
cadastrar; 
e) preencher os campos de dados pessoais;  

http://www.campolargo.pr.gov.br/
https://campolargo.atende.net/autoatendimento/servicos/inscricao-concurso-publico-e-processo-seletivo/
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https://campolargo.atende.net/autoatendimento/servicos/inscricao-concurso-publico-e-processo-seletivo/
https://campolargo.atende.net/autoatendimento/servicos/inscricao-concurso-publico-e-processo-seletivo/
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f) selecionar o cargo pretendido; 
g)selecionar a modalidade de Concorre ncia (Áfrodescendente, Ámpla Concorre ncia, Pessoa com 
Deficie ncia), quando houver; 
h) selecionar a condiça o especial, caso necessa rio; 
i) selecionar o campo “Emitir Guia”, imprimir o boleto banca rio do Municí pio  de Campo Largo, bem 
como conferir se o valor do boleto confere com o valor da taxa de inscriça o de acordo com a(s) 
tabela(s) do item 2.  
3.7.4 Destaca-se, que todo esse procedimento se da  em virtude do aumento de nu mero de fraude com 
relaça o a  emissa o de boletos banca rios. Deste modo, e  dever do candidato certificar-se, quanto a  
existe ncia de instalaça o de antivirus atualizado no computador no qual se utilizara  para efetuar a sua 
inscriça o, estando o mesmo livre de qualquer ví rus Malwares. Á Referida precauça o, se deve ao fato 
da possibilidade de existe ncia de mecanismos mal-intencionados que adulteram o co digo de barras 
do boleto de pagamento, ocasionando a na o quitaça o do boleto, caso tenha sido gerado de forma 
adulterada. 
3.8 O candidato, somente tera  sua inscriça o deferida pela Prefeitura Municipal de Campo Largo, apo s 
o repasse da confirmaça o do recebimento da taxa de inscriça o pela Instituiça o financeira credenciada 
– Á Átualizaça o do status podera  levar ate  72 horas.  
3.8.1 O candidato que efetuar o pagamento de sua inscriça o e posteriormente proceder com o 
cancelamento da mesma, na o fara  jus ao reembolso do respectivo valor pago junto a Prefeitura 
Municipal de Campo Largo. 
3.8.2 Do mesmo modo, na o fara  jus ao reembolso do respectivo valor pago, o candidato que cancelar 
sua inscriça o e posteriormente efetuar o pagamento desta.  
3.9 Á Prefeitura Municipal de Campo Largo – PR na o se responsabilizam por Boleto Banca rio emitido 
atrave s de endereço eletro nico diverso do 
https://campolargo.atende.net/autoatendimento/servicos/inscricao-concurso-publico-e-processo-
seletivo/ 
3.10 Na o sera  permitido ao candidato, em hipo tese alguma, alterar o cargo para o qual se inscreveu 
apo s a efetivaça o do pagamento da inscriça o. Sera  confirmada apenas a inscriça o cujo pagamento 
tenha sido realizado. 
3.10.1 Caso o candidato efetue o pagamento de dois boletos, sera  considerada va lida a inscriça o 
correspondente ao u ltimo pagamento realizado, na o havendo devoluça o dos valores pagos 
anteriormente. 

http://www.campolargo.pr.gov.br/
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3.11 Na o sera  considerado o pedido de inscriça o na o efetivado por motivo de ordem te cnica de 
computadores, falhas de comunicaça o ou congestionamento de linhas, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transfere ncia dos dados. 
3.12 O pagamento da taxa de inscriça o podera  ser efetuado em toda a rede banca ria credenciada ate  
a data limite de 09/06/2026, devendo ser observados os hora rios de compensaça o das Instituiço es 
financeiras. 
3.12.1 Em caso de perda ou extravio do boleto banca rio, o candidato podera  efetuar a emissa o da 2ª 
via de cobrança por interme dio da “Á rea do Candidato”, disponí vel no endereço eletro nico 
https://campolargo.atende.net/autoatendimento/servicos/inscricao-concurso-publico-e-processo-
seletivo/, ate  a data limite de pagamento. Ás inscriço es realizadas com pagamento apo s essa data na o 
sera o acatadas.  
3.12.2 Recomenda-se que o candidato efetue o acesso ao link supracitado e efetue a emissa o do boleto 
com a antecede ncia necessa ria para atender ao limite de hora rio de compensaça o da Instituiça o 
financeira que o candidato ira  utilizar-se para efetuar o pagamento, para que assim seja possí vel 
efetuar o pagamento da taxa de inscriça o dentro do prazo registrado no boleto.  
3.12.3 O candidato que tenha realizado mais de um pagamento, na o tera  a devoluça o da importa ncia 
paga, ainda que efetuada em valor superior ao fixado ou em duplicidade. Á devoluça o da importa ncia 
paga somente ocorrera  na hipo tese de cancelamento do Processo Seletivo.  
3.13 Em hipo tese alguma, sera  processado qualquer registro de pagamento com data posterior a  
estabelecida no subitem 3.12 deste Edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscriça o na o 
sera  devolvido em hipo tese alguma, a na o ser por anulaça o plena deste Processo Seletivo.  
3.14 Na o sera o aceitas inscriço es pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, 
nem as pagas em depo sito, PIX ou transfere ncia banca ria destinadas diretamente a  Prefeitura 
Municipal de Campo Largo, tampouco, as de programaça o de pagamento que na o sejam efetivadas 
por insuficie ncia de saldo, agendamentos intempestivos, erros de ordem te cnica e outros similares.  
3.15 Á Prefeitura de Campo Largo na o se responsabiliza por solicitaça o de inscriça o via internet na o 
recebida por motivos de ordem te cnica dos computadores, falhas de comunicaça o e/ou 
congestionamento das linhas de comunicaça o, bem como outros fatores de ordem te cnica que 
impossibilitem a transfere ncia de dados: por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas, no 
que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscriça o. 
3.16 DÁS SOLICITÁÇO ES DE ISENÇÁ O DÁ TÁXÁ DE INSCRIÇÁ O:  
3.16.1 Na o havera  isença o total ou parcial da taxa de inscriça o, exceto para os candidatos amparados 
pelas normas deste Edital. 
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3.16.2 Á solicitaça o de isença o da taxa de inscriça o devera  ser efetuada, exclusivamente, mediante o 
envio do requerimento constante no Ánexo V deste Edital para o e-mail 
recrutamento@campolargo.pr.gov.br, devendo ser realizada obrigatoriamente dentro do perí odo 
destinado a s inscriço es. 
3.16.3 Da Isença o – Pessoas de Baixa Renda (Lei Municipal n.º 3.311/2021):  
3.16.4 O candidato interessado em obter a isença o da taxa de inscriça o na condiça o de hipossuficiente 
devera :  
a) solicita -la do dia 22/05/2026 ate  as 23h59min do dia 27/05/2026, observando o hora rio oficial 
de Brasí lia – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isença o da Taxa de Inscriça o, 
disponí vel no Ánexo V deste Edital;  
b) informar no requerimento de isença o o Nu mero de Identificaça o Social (NIS) va lido, que esteja 
com cadastro atualizado, isto e , que tenha sido incluí do ou atualizado ha  24 meses ou menos - caso 
contra rio, sera  indeferido pelo motivo de desatualizaça o cadastral;  
c) o NIS a ser informado devera  ser de titularidade do(a) candidato(a) requerente;  
d) o NIS e o nome completo a serem informados, devera o ser ide nticos aos que constam no Cadastro 
U nico; 
e) somente sera o elegí veis candidatos/famí lias com renda familiar per capita de ate  meio sala rio 
mí nimo;  
f) o candidato que na o observar os procedimentos colacionados neste item, tera  o pedido de 
solicitaça o indeferido. 
3.17. Para candidatar-se a s vagas enunciadas neste Edital o candidato devera  atender aos requisitos 
abaixo relacionados, sendo que a falta de comprovaça o de qualquer um deles implicara  em 
impedimento para a contrataça o: 
a) a nacionalidade brasileira ou equiparada; 
b) o gozo dos direitos polí ticos; 
c) estar em dia com as obrigaço es militares e eleitorais; 
d) o ní vel de escolaridade exigido para o exercí cio do cargo e/ou os requisitos especiais para o seu 
desempenho; 
e) a idade mí nima de 18 (dezoito) anos, e na o possuir idade igual ou superior a 75 (setenta e cinco) 
anos; 
f) a boa sau de fí sica e mental; 
g) habilitar-se previamente em concurso pu blico/processo seletivo, nos termos da Lei; 
h) na o ter sido demitido do Serviço Pu blico Estadual, Federal ou Municipal; 
i) apresentar certida o negativa de antecedentes criminais; 
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j) apresentar declaraça o de bens; 
k) apresentar declaraça o de na o acu mulo de cargo pu blico, e nos casos em que a acumulaça o de 
cargos esteja prevista na legislaça o, esta somente ocorrera  se houver compatibilidade de hora rio, que 
sera o definidos a crite rio da administraça o pu blica; 
l) Os locais de trabalho sera o definidos a crite rio da administraça o pu blica. 
3.18. Podera o se inscrever homens ou mulheres que atendam aos requisitos acima descritos, 
inclusive pessoas com deficie ncia, desde que o grau de incapacidade na o prejudique o pleno 
desempenho das atribuiço es do cargo, o que sera  atestado por exame me dico pericial. 
3.18.1. Ás pessoas com deficie ncia, amparadas pelo artigo 37, VIII da Constituiça o Federal, podera o, 
nos termos do presente Edital, concorrer a s vagas conforme indicado neste Edital. 
3.18.1.2. No ato da inscriça o para concorrer a  vaga, as pessoas com deficie ncia devera o informar a 
sua condiça o conforme item 3.18.1. 
3.18.1.3 Para concorrer a s vagas reservadas, o candidato com deficie ncia devera  enviar, 
obrigatoriamente, o requerimento constante no Ánexo VI deste Edital, devidamente preenchido e 
acompanhado do laudo me dico, para o e-mail recrutamento@campolargo.pr.gov.br 
impreterivelmente durante o perí odo de inscriço es. 
3.18.2. Das vagas existentes, 5% (cinco por cento) sera o destinadas a deficientes, de acordo com o 
artigo 8º, §§ 2º e 3º, da Lei Municipal nº 2.347, de 22 de dezembro de 2011.  
3.18.2.1 Ás disposiço es deste Edital, referentes a s Pessoas com Deficie ncia sa o correspondentes a 
Su mula no 377 do STJ, conforme recomendaça o do Tribunal de Contas do Estado do Parana  e as 
demais normas que venham a ampliar o rol de crite rios para as Pessoas com Deficie ncia.  
3.18.2.2 Caso a aplicaça o do percentual de que trata o subitem 3.18 deste edital resulte em nu mero 
fracionado, este devera  ser elevado ate  o primeiro nu mero inteiro subsequente, respeitando o 
percentual ma ximo de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no certame.  
3.18.2.3 Somente havera  reserva imediata de vagas para os candidatos com deficie ncia nos empregos 
com nu mero de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 
 3.18.2.4 No decorrer da validade do processo seletivo simplificado, caso surja(m) nova(s) vaga(s) 
para o emprego que o candidato com deficie ncia concorreu, o candidato com deficie ncia classificado 
em 1º lugar na lista de vagas reservadas sera  convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais 
candidatos classificados como PcD sera o convocados para ocupar a 25ª, a 45ª e a 65ª vagas e, assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificaça o e o nu mero ma ximo de aprovados. 
3.18.3. Áo candidato pessoa com deficie ncia e  assegurado o direito de se inscrever no presente Teste 
Seletivo, desde que declare a deficie ncia. 
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3.18.4. Os candidatos que se declararem pessoa com deficie ncia participara o do Teste Seletivo em 
igualdade de condiço es com os demais candidatos, no que diz respeito a  Prova Objetiva. 
3.18.5. Ás pessoas afrodecendentes, amparadas pelas Leis Municipais n° 3898/2025 e 3976/2026, 
podera o, nos termos do presente Edital, concorrer a s vagas conforme indicado neste Edital. 
3.18.5.1 Para concorrer a s vagas reservadas a candidatos afrodescendentes, nos termos da legislaça o 
vigente, o candidato devera  enviar o formula rio de autodeclaraça o constante no Ánexo VII  
devidamente preenchido para o e-mail recrutamento@campolargo.pr.gov.br, impreterivelmente 
durante o perí odo de inscriço es. 
3.18.6. Das vagas existentes, 10% (dez por cento) sera o destinadas a afrodescendentes, de acordo 
com o artigo 8º, § 4º, da Lei Municipal nº 3976/2026. 
3.18.7 considerar-se-a  afrodescendente aquele que assim se declare expressamente, identificando-se 
como de cor preta ou parda, a raça etnia negra. 
3.18.8 Á reserva de vagas sera  a partir da 10ª vaga, e apo s 20ª vaga, 30ª vaga e assim por diante. 
3.18.9 Para admissa o de candidato, enquadrado na cota de afrodescendente, sera  obrigato ria a 
apresentaça o da auto declaraça o e uma foto 5X7 (cinco por sete) colorida, de rosto inteiro, sem 
maquiagem ou acesso rios, do topo da cabeça ate  o final dos ombros, com fundo neutro, sem sombras 
e datada ha , no ma ximo, 30 (trinta) dias da data da entrega, devendo a data estar estampada na frente 
da foto. 
3.18.10 Detectada a falsidade na declaraça o a que se refere ao item 3.18.9, sujeitar-se-a  o infrator a s 
penas da lei, sujeitando-se, ainda: 
a) se ja  contratado no cargo para o qual concorreu na reserva de vagas aludidas no Edital de Processo 
Seletivo, utilizando-se da declaraça o inverí dica, a  pena disciplinar de demissa o; 
b) se candidato a  anulaça o da inscriça o no Processo Seletivo e de todos os atos daí  decorrentes. 
3.18.11 Ás pessoas inscritas nas cotas previstas nos Itens 3.18.1 e 3.18.5 que obtiverem pontuaça o 
suficiente para convocaça o em ampla concorre ncia sera o contabilizadas no quantitativo total de 
admitidos para as vagas reservadas a candidatos PCD ou afrodescendente. 
3.18.12 O acesso dos candidatos a  reserva de vagas, previstas nos Itens 3.18.1 e 3.18.5  respeitara  as 
respectivas listas, em caso de na o atendimento dos pre -requisitos para as cotas fica o candidato 
impedido de ser convocado de forma subsequente ou paralela, a partir da lista de ampla concorre ncia, 
sendo considerado desclassificado do Processo Seletivo. 
3.18.13 Na ocorre ncia de enquadramento nas cotas previstas nos Itens 3.18.1 e 3.18.5 em momento 
posterior a s inscriço es para o concurso pu blico na o sera  possí vel a inclusa o do candidato nas listas 
de cotas, devendo este permanecer na lista de ampla concorre ncia. 
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3.18.14 Na hipo tese de na o preenchimento das quotas previstas nos Itens 3.18.1 e 3.18.5, as vagas 
remanescentes sera o revertidas para os demais candidatos qualificados no certame, na Lista Ámpla 
Concorre ncia observada a respectiva ordem de classificaça o. 
3.18.15. Ápo s a avaliaça o da Prova Objetiva, sera o elaboradas tre s listas, uma geral, com a relaça o de 
todos os candidatos classificados, a segunda, com a relaça o das pessoas com deficie ncia aprovados e 
a terceira com a relaça o das pessoas afrodescendentes aprovados. 
3.19. Ápo s efetivar a inscriça o, na o sera  possí vel incluir ou alterar informaço es, ou anexar quaisquer 
documentos ou comprovantes. 
3.20. Sa o de exclusiva responsabilidade do candidato as informaço es fornecidas no ato da inscriça o, 
as quais sera o verificadas no momento da comprovaça o dos requisitos para contrataça o, se aprovado, 
de modo que qualquer irregularidade ou incongrue ncia nas informaço es implicara  na anulaça o de 
todos os atos praticados pelo candidato. 
3.21. E  da inteira responsabilidade do candidato acompanhar, pelo Dia rio Oficial do Municí pio 
(https://campolargo.atende.net/autoatendimento/servicos/inscricao-concurso-publico-e-
processo-seletivo/), a publicaça o de todos os atos e editais referentes a este processo seletivo. 
4. Cronograma do Processo Seletivo Simplificado 
Ábertura das inscriço es e entrega da documentaça o obrigato ria: 22/05/2026 
Prazo para a impugnaça o do presente Edital: 25/05/2026 e 26/05/2026 ate  23h59min. 
Prazo para solicitaça o de isença o da taxa de inscriça o: 22/05/2026 a 27/05/2026 ate  23h59min. 
Divulgaça o do deferimento das solicitaço es da isença o: 28/05/2026 apo s as 17h00min 
Perí odo para recurso contra o indeferimento das isenço es: 29/05/2026 a 30/05/2026 ate  23h59min. 
Homologaça o das isenço es: 01/06/2026 apo s as 17h00min 
Perí odo para juntada de laudo me dico (PcD & Condiça o Especial/Ámamentaça o) e autodeclaraça o 
(Áfro): 22/05/2026 a 08/06/2026 ate  23h59min. 
Encerramento das inscriço es: 08/06/2026 ate  23h59min. 
Prazo final para pagamento da taxa de inscriça o: 09/06/2026 (devendo ser observados os hora rios 
de compensaça o das Instituiço es financeira). 
Publicaça o das inscriço es deferidas/indeferidas: 12/06/2026 apo s as 17h00min. 
Recurso quanto a s inscriço es indeferidas: 13/06/2026 a 14/06/2026 ate  23h59min. 
Homologaça o das inscriço es: 15/06/2026 apo s as 17h00. 
Divulgaça o do local de prova e ensalamento: 18/06/2026 apo s as 17h00. 
Áplicaça o da Prova Objetiva: 21/06/2026 das 09h00min ate  as 12h00min. 
Divulgaça o do Gabarito Proviso rio: 22/06/2026 apo s as 17h00min. 
Recurso quanto ao Gabarito Proviso rio: 23/06/2026 a 24/06/2026 ate  23h59min. 

http://www.campolargo.pr.gov.br/
https://campolargo.atende.net/autoatendimento/servicos/inscricao-concurso-publico-e-processo-seletivo/
https://campolargo.atende.net/autoatendimento/servicos/inscricao-concurso-publico-e-processo-seletivo/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO – PARANÁ 

 
Lei nº 2698/2015. 

 
 
 
 
 
 
 
QUINTA – FEIRA, 21 DE MAIO DE 2026         ANO: XVI          EDIÇÃO Nº: 3180 - 87 Pág(s)  

 

Página 26 

 
 
 
 
 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Maurício Roberto Rivabem.  
A Prefeitura Municipal de Campo Largo da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.campolargo.pr.gov.brno link Diário Oficial. 

Divulgaça o do Resultado Proviso rio: 29/06/2026 apo s as 17h00min. 
Recurso quanto ao resultado proviso rio: 30/06/2026 a 01/07/2026 ate  23h59min. 
Homologaça o do Resultado final do processo seletivo: 02/07/2026 apo s as 17h00. 
Entrega da documentaça o para a contrataça o e escolha de vagas: em data a ser divulgado conforme 
Edital de Convocaça o. 
O candidato, apo s a convocaça o, devera  comparecer ao Departamento de Recursos Humanos do 
Municí pio de Campo Largo - PR, no prazo de 05 (cinco) dias u teis, contados da data da reunia o de 
escolha de vagas, munido de documento de identidade original juntamente com os documentos 
citados no Ánexo III e IV, para a contrataça o e publicaça o em Dia rio Oficial. 
Á na o apresentaça o dos documentos o candidato sera  considerado como desistente. 
5. Das Provas Objetivas  
5.1. Á prova objetiva constara  de 20 (vinte) questo es de mu ltipla escolha para todos os cargos, sendo 
20 (vinte) questo es sobre Conhecimentos Especí ficos, conforme conteu do programa tico disponí vel 
no Ánexo I. 
5.2.  Cada questa o da prova objetiva sera  composta de ate  05 (cinco) alternativas, e tera  uma u nica 
alternativa correta. 
5.3. Cada questa o tera  o peso de 05 pontos. 
5.4 Sera  eliminado do Processo Seletivo, o candidato que, na somato ria geral das questo es da Prova 
Objetiva, obtiver menos de 50 (cinquenta) pontos. 
6. Das condiço es de Realizaça o da Prova Objetiva 
6.1. Á seleça o sera  realizada por meio de prova objetiva, que sera  realizada com data prova vel, no dia 
21/06/2026, com iní cio a s 09h00min e com duraça o de 3 (tre s) horas, devendo o candidato estar no 
local com mí nimo trinta minutos de antecede ncia. 
6.2. Os porto es de acesso aos locais de prova ficara o abertos a partir das 08h00min a s 08h30min para 
a entrada de candidatos. 
6.3 Os candidatos que chegarem apo s as 08h30min encontrara o os porto es fechados e perdera o o 
direito de fazer a prova. 
6.4. NÁ O sera  permitido durante a realizaça o das provas, ausentar-se do recinto, a na o ser em casos 
especiais, acompanhado por um membro da equipe de aplicaça o da prova. 
6.5. O candidato apenas podera  entregar a prova apo s 30 minutos contados a partir do seu iní cio. 
6.6. Os dois u ltimos candidatos de cada sala de prova somente podera o entregar as provas e retirar-
se do local simultaneamente. 
6.7. Os locais das provas e as listas de ensalamento sera o divulgados pelo site do municí pio 
(https://campolargo.atende.net/cidadao) no dia 18/06/2026. 
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6.8. Áo candidato so  sera  permitida a realizaça o da prova na data, no local e hora rio constante 
conforme Item anterior deste edital. 
6.9. Somente os (as) candidatos (as) podera o ter acesso aos locais de aplicaça o de prova. Os (as) 
acompanhantes devera o permanecer fora dos locais de prova, mantendo o sile ncio pro ximo ao local 
de prova. 
6.10. Á candidata que necessitar amamentar durante a realizaça o da prova devera  solicitar esta 
condiça o mediante o envio do requerimento constante no Ánexo VIII deste Edital, acompanhado da 
co pia da certida o de nascimento da criança, para o e-mail recrutamento@campolargo.pr.gov.br, 
devendo ser realizado obrigatoriamente dentro do perí odo de inscriço es.  
6.11. Na o havera  segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ause ncia do candidato. 
6.12. O candidato devera  comparecer no local designado, para a realizaça o da prova objetiva, munido 
de caneta esferogra fica de tinta azul ou preta, do documento de identidade original com foto. Na o 
sera  admitido na sala de prova o candidato que na o apresentar o documento de identificaça o. 
6.12.1 Consideram-se documentos va lidos para a identificaça o do candidato: Ce dulas de Identidade 
expedidas por Secretarias de Segurança Pu blica, Forças Ármadas, Polí cia Militar e Polí cia Federal; 
Identidade expedida pelo Ministe rio da Justiça para estrangeiros, inclusive aqueles reconhecidos 
como refugiados, em consona ncia com a Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; Protocolo Proviso rio 
de Solicitaça o de Refu gio emitido pelo Departamento de Polí cia Federal, por força dos arts. 21 e 22 
da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; Carteira de Registro Nacional Migrato rio, de que trata a Lei 
nº 13.445, de 24 de maio de 2017; Documento Proviso rio de Registro Nacional Migrato rio, de que 
trata o Decreto nº 9.277, de 05 de fevereiro de 2018; Identificaça o fornecida por Ordens ou Conselhos 
de Classe que por lei tenha validade como Documento de Identidade; Carteira de Trabalho e 
Previde ncia Social, emitida apo s 27 de janeiro de 1997; Certificado de Dispensa de Incorporaça o; 
Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira Nacional de Habilitaça o com fotografia, na forma da 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; Identidade Funcional, em consona ncia com o Decreto nº 
5.703, de 15 de fevereiro de 2006. 
6.12.1.1 Sera o aceitos documentos de identidade em meio digital, desde que a identificaça o seja 
realizada mediante a apresentaça o do documento no aplicativo oficial do o rga o emissor (ex: CNH 
Digital, e-Tí tulo com foto, RG Digital oficial). Para fins de fiscalizaça o, na o sera o aceitos: "Prints" ou 
capturas de tela do documento digital;  Fotografias do documento fí sico armazenadas na galeria do 
celular; Documentos digitais apresentados em dispositivos com tela danificada que impeça a leitura 
de dados ou do QR Code. O candidato que optar pelo documento digital deve certificar-se de que seu 
dispositivo mo vel possui bateria suficiente e conexa o (ou acesso offline) para exibir o documento no 
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momento da identificaça o, na o sendo a organizaça o do certame responsa vel por falhas te cnicas do 
aparelho do candidato. 
6.12.2 Na o sera o aceitos documentos de identificaça o que na o estejam listados como: protocolos; 
Certida o de Nascimento; Certida o de Casamento; Tí tulo Eleitoral; Carteira Nacional de Habilitaça o 
em modelo anterior a  Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; Carteira de estudante; Registro 
Ádministrativo de Nascimento Indí gena (Rani); Cracha s e Identidade Funcional de Natureza Privada; 
ou ainda Co pias de Documentos Va lidos, mesmo que autenticadas. No caso de perda ou roubo do 
documento de identificaça o, o candidato devera  apresentar certida o que ateste o registro da 
ocorre ncia em o rga o policial expedida ha , no ma ximo, 30 (trinta) dias da data da realizaça o da prova 
objetiva e, ainda, ser submetido a  identificaça o especial, que consiste na coleta de impressa o digital. 
6.13. Os documentos devera o estar em perfeitas condiço es, de forma a permitir a identificaça o do 
candidato com clareza. 
6.14. E  de responsabilidade de o candidato preencher corretamente seus dados (nome, RG, CPF, cargo 
e assinatura) no carta o resposta que sera  distribuí do no ato da realizaça o da prova, assim como zelar 
pelo material, evitando rasuras. 
6.15. Na o sera  permitido ao candidato ausentar-se da sala de prova, levando qualquer um destes 
materiais e sem autorizaça o e acompanhamento do fiscal. 
6.16. Sera  excluí do do processo seletivo o candidato que, ale m das demais hipo teses previstas neste 
edital:  
 a) Ápresentar-se apo s o hora rio estabelecido para a realizaça o da prova; 
 b) Ápresentar-se para a prova em outro local que na o seja o previsto no edital; 
 c) Na o comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado; 
 d) Na o apresentar o documento de identificaça o para a realizaça o da prova; 
 e) Áusentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal; 
 f) Forem surpreendidos em comunicaça o com outras pessoas ou utilizando-se de 
calculadoras, livros, notas ou impressos na o permitidos; 
 g) Faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicaça o das 
provas, com as autoridades presentes e/ou com os candidatos; 
 h) Recusar-se a entregar a folha de respostas e/ou a ficha de identificaça o do candidato ao 
te rmino do tempo destinado para a sua realizaça o; 
 i) Descumprir as instruço es contidas neste edital, no caderno de provas e na folha de 
respostas; 
 j) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
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 k) Utilizar ou tentar usar meios fraudulentos para obter aprovaça o pro pria ou de terceiros no 
processo seletivo; 
 l) Estiver portando ou fazendo o uso de uso de qualquer tipo de equipamento eletro nico de 
comunicaça o (ma quinas calculadoras, wearable tech, agendas eletro nicas ou similares, telefones 
celulares, smartphones, tablets, iPods®, pen drives, mp3 player ou similar, gravadores, relo gios, 
alarmes de qualquer espe cie, chaves com dispositivo eletro nico, fones de ouvido ou qualquer 
transmissor, gravador ou receptor de dados, imagens, ví deos e mensagens.); 
 m) Utilizar de meios ilí citos para a execuça o da prova; 
 n) Na o devolver integralmente o material solicitado. 
Da Entrega da Documentaça o Comprobato ria no Áto de Inscriça o  
Para os candidatos Pessoa com Deficie ncia, Pessoa Áfrodescendente e Candidadata Lactante sera  
necessa ria no perí odo da inscriça o, sendo entre 22/05/2026 a 08/06/2026, a apresentaça o da 
documentaça o referente a  documentaça o pessoal, o candidato devera  utilizar os formula rios pro prios 
disponí veis nos Ánexos VI, VII e VIII deste Edital, conforme condiça o,  anexando em formato “PDF” 
atrave s do email: recrutamento@campolargo.pr.gov.br toda a documentaça o exigida para comprovar 
os requisitos necessa rios. 
E  de responsabilidade do candidato enviar toda a documentaça o, de maneira legí vel, de frente e verso 
em bom estado de conservaça o e no formato correto, observando o prazo descrito no Item 4. 
Na o sera o aceitos documentos entregues por fac-sí mile, telegrama, corresponde ncia, ou outro meio 
que na o seja o especificado neste edital. 
Áos candidatos inscritos as vagas reservadas as Pessoas com Deficie ncia, torna-se obrigato rio o 
Laudo Me dico com a devida indicaça o da espe cie e do grau de deficie ncia, com expressa refere ncia ao 
co digo correspondente de Classificaça o Internacional de Doenças – CID, bem como a prova vel causa 
da deficie ncia e os esclarecimentos necessa rios. 
Áos candidatos inscritos as vagas reservadas aos Áfrodescendentes, torna-se obrigato ria a 
autodeclaraça o constante do Ánexo VII deste edital. 
Ás candidatas lactantes,  torna-se obrigato rio a certida o de nascimento da criança. 
Os candidatos que na o anexarem a entrega da documentaça o comprobato ria por meio correto dentro 
do prazo sera o automaticamente considerados na lista de ampla concorrencia ou na o tera o condiço es 
especiais para a realizaça o da prova. 
7.8. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtença o dos documentos 
apresentados, comprovada a sua culpa, sera  excluí do do Processo Seletivo. 
8.  Dos recursos 
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8.1. Sera  admitido recurso quanto ao indeferimento das inscriço es, quanto ao gabarito proviso rio e 
quanto ao resultado proviso rio dos aprovados, formulados por interme dio das fichas constantes no 
Ánexo II deste edital. 
8.1.1. Feito o protocolo do recurso pelo candidato, a comissa o do processo seletivo providenciara  a 
sua devida ana lise. 
8.2. Os recursos devera o ser devidamente fundamentados, dirigido a Comissa o do Processo Seletivo 
atrave s do email recrutamento@campolargo.pr.gov.br, nos prazos e hora rios estabelecidos no item 4. 
8.3. Somente sera o apreciados os recursos interpostos dentro do prazo e formulados por interme dio 
das fichas constantes no Ánexo II deste edital. 
8.4. Na o sera o aceitos recursos interpostos por fac-sí mile, telegrama, corresponde ncia, protocolo 
fí sico, internet ou outro meio que na o seja o especificado neste edital. 
8.5. Os recursos sera o recebidos sem efeito suspensivo, exceto nas hipo teses comprovadamente 
passí veis de causar prejuí zos irrepara veis ao candidato, a crite rio da Comissa o. 
8.6. Á comissa o examinadora constitui u ltima insta ncia para recurso, sendo soberana em suas 
deciso es, raza o pela qual na o cabera o recursos adicionais. 
8.7. Á comissa o respondera  aos recursos via email. 
Da classificaça o 
9.1. Os candidatos sera o classificados em lista nominal, na ordem decrescente de classificaça o. 
9.2. Á avaliaça o da prova objetiva sera  feita na escala de 50 (cinquenta) a 100 (cem) pontos. 
9.3. Os candidatos classificados ale m do nu mero de vagas ofertadas integrara o lista de cadastro de 
reserva, podendo ser convocados, dentro do prazo de validade do presente processo seletivo, 
consoante necessidade da Ádministraça o Municipal. 
9.4. Em caso de resultados iguais na prova objetiva, sucessivamente, os seguintes crite rios de 
desempate: 
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, ate  a data 
de publicaça o do resultado e classificaça o deste concurso, conforme artigo 27, para grafo u nico, do 
Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 
b) Maior pontuaça o em conhecimentos especí ficos; 
c) persistindo o empate, tera  prefere ncia o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na 
alí nea “a” deste subitem), considerando dia, me s, ano; e hora rio do nascimento se for o caso. 
9.4. 1. Persistindo o empate proceder-se-a  a inscriça o mais antiga. 
9.5. Os resultados do processo seletivo sera o publicados no Dia rio Oficial do Municí pio 
(https://campolargo.atende.net/cidadao), nas datas constantes do item 4 deste edital. 
10. Da convocaça o 

http://www.campolargo.pr.gov.br/
https://campolargo.atende.net/cidadao


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO – PARANÁ 

 
Lei nº 2698/2015. 

 
 
 
 
 
 
 
QUINTA – FEIRA, 21 DE MAIO DE 2026         ANO: XVI          EDIÇÃO Nº: 3180 - 87 Pág(s)  

 

Página 31 

 
 
 
 
 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Maurício Roberto Rivabem.  
A Prefeitura Municipal de Campo Largo da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.campolargo.pr.gov.brno link Diário Oficial. 

10.1. Á convocaça o do Candidato aprovado ao cargo fica condicionada ao atendimento dos requisitos 
ba sicos constantes deste edital e da legislaça o vigente. 
10.2. Á convocaça o seguira , rigorosamente, a ordem classificato ria do presente Processo Seletivo 
Simplificado. 
10.3. Em virtude da situaça o emergencial e contrataça o imediata das vagas previstas, na o sera  
facultado o pedido de deslocamento para o final da ordem de classificaça o ao candidato convocado 
no Processo Seletivo Simplificado 039/2026, devendo o mesmo assinar um termo de desiste ncia. 
10.4. Os candidatos que assumirem as vagas devera o passar por avaliaça o me dica admissional, 
atestando que o candidato possui plenas condiço es de sau de fí sica e mental para desempenhar as 
atribuiço es do cargo para o qual se inscreveu, emitido por me dico do Municí pio de Campo Largo.  
10.4.1. O custeio dos referidos exames sera  de responsabilidade exclusiva do candidato. 
11. Da contrataça o 
11.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para admissa o, sera  submetido ao 
contrato de regime especial de trabalho e ficara  vinculado obrigatoriamente ao Regime Geral de 
Previde ncia Social, conforme previsto no artigo 293, § 3º da Lei Municipal nº 2347/11. 
11.2. Os candidatos com as melhores pontuaço es sera o convocados para assumir a vaga e devera o 
apresentar a documentaça o contida no Ánexo III e IV, sob pena de desclassificaça o. 
11.3. Á contrataça o do candidato fica condicionada ao atendimento dos requisitos ba sicos constantes 
deste edital e da legislaça o vigente. 
11.3.1. Nos termos do que preceitua a Constituiça o Federal e  vedada a posse de candidatos 
aposentados por invalidez, bem como daqueles com idade inferior a 18 (dezoito) anos. 
11.4. Á contrataça o dar-se-a  apo s a publicaça o do extrato de contrato no Dia rio Oficial do Municí pio 
de Campo Largo (https://campolargo.atende.net/cidadao), considerando-se eliminado o candidato 
que deixar de comparecer no dia, hora rio e local aprazados para assinar o devido contrato. 
11.5 Por se tratar de um contrato tempora rio, caso o contratado inflija em: Áuse ncia no serviço, faltas, 
abandono do serviço, mesmo que num perí odo curto, insubordinaça o, a na o concorda ncia com o 
hora rio dia e local de serviço, bem como as atribuiço es, obrigaço es gerais e especí ficas do cargo, sera  
feito a rescisa o do contrato, se assim for o entendimento da Ádministraça o, mediante processo 
administrativo. 
11.6 Em caso de rescisa o antecipada do contrato por parte do contratado, o mesmo tera  que cumprir 
um aviso pre vio de 30 dias, contados da data do protocolo de pedido de exoneraça o, e, ou, tera  uma 
multa no valor do sala rio base da categoria. 
12. Das atribuiço es do cargo 
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12.1. Obrigaço es gerais   
a) Executar o serviço zelando pela qualidade do trabalho desenvolvido, sempre em busca da 
eficie ncia, efetividade e economicidade em suas aço es. 
b) Observar, na execuça o de suas atividades, todas as orientaço es emanadas da Secretaria de Sau de. 
c) Registrar o ponto biome trico no local de trabalho e cumprir com todas as demais normas te cnicas 
e administrativas (preenchimento de relato rios, refere ncias, documentos, etc), conforme 
regulamentaça o da Secretaria de Sau de. 
d)Executar suas funço es conforme as atribuiço es especí ficas do cargo para o qual foi selecionado.  
12.2. Obrigaço es especí ficas do cargo 
ÁUXILIÁR DE FÁRMÁ CIÁ: Desempenhar atividades de controle de estoque, armazenamento, 
distribuiça o e dispensaça o de medicamentos. Prestar auxí lio no recebimento de medicamentos, 
verificando quantidade, validade e laudo. Organizar os medicamentos nas prateleiras bem como 
verificar sua quantidade em relaça o a ficha de estoque. Elaborar e separar as solicitaço es das 
Unidades Ba sicas de Sau de e Centro Me dico Hospitalar dando baixa no sistema.Relatar as 
necessidades de compra quando o estoque atingir sua quantidade mí nima de demanda, bem como as 
validades pro ximas ao vencimento.Áuxiliar na elaboraça o dos relato rios e pedidos dos 
medicamentos. Distribuir medicamentos aos pacientes na Unidade Ba sica de Sau de. Áuxiliar nas 
atividades desempenhadas pelo Farmace utico. Orientar, depois de devidamente qualificado e 
capacitado, o paciente sobre fo rmulas, bulas, prescriça o medicamentosa, indicaça o e contraindicaça o 
de tipos de medicamentos, nomes dos laborato rios, distribuiça o, controle e conservaça o de 
medicamentos e de outros produtos correlatos. 
TE CNICO EM ENFERMÁGEM: Executar, sob supervisa o, aço es assistenciais de enfermagem, 
observando e registrando sinais e sintomas apresentados pelo doente, fazendo curativos, 
ministrando medicamentos e outros. Executar controles relacionados a  patologia de cada paciente. 
Coletar material para exames laboratoriais.Áuxiliar no controle de estoque de materiais, 
equipamentos e medicamentos. Operar aparelhos de eletrodiagno stico. Cooperar com a equipe de 
sau de no desenvolvimento das tarefas assistenciais, de ensino, pesquisa e de educaça o sanita ria. 
Realizar preparos pre  e po s-operato rio e pre  e po s-parto. Áuxiliar nos atendimentos de urge ncia e 
emerge ncia. Circular salas ciru rgicas e obste tricas, preparando a sala e o instrumental ciru rgico, e 
instrumentalizando nas cirurgias quando necessa rio. Realizar procedimentos referentes a  admissa o, 
alta, transfere ncia e o bitos. Manter a unidade de trabalho organizada, verificando controlando 
equipamentos e instalaço es da unidade, zelando pela sua conservaça o comunicando ao Enfermeiro 
eventuais problemas. Áuxiliar em serviços de rotina da Enfermagem. Colaborar no desenvolvimento 
de programas educativos, atuando no ensino de pessoal. Áuxiliar nas atividades de enfermagem e na 
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educaça o de grupos da comunidade.Áuxiliar o Enfermeiro na prevença o e controle das doenças 
transmissí veis em geral, em programas de vigila ncia epidemiolo gica e no controle sistema tico da 
infecça o hospitalar. Áuxiliar o Enfermeiro na prevença o e controle sistema tico de danos fí sicos que 
possam ser causados a pacientes durante a assiste ncia de sau de. Desempenhar tarefas relacionadas 
a intervenço es ciru rgicas me dico-odontolo gicas, passando-o ao cirurgia o e realizando outros 
trabalhos de apoio. Conferir qualitativa e quantitativamente os instrumentos ciru rgicos, apo s o 
te rmino das cirurgias. Orientar a lavagem, secagem e esterilizaça o do material ciru rgico. Zelar, 
permanentemente, pelo estado funcional dos aparelhos que compo e as salas de cirurgia, propondo a 
aquisiça o de novos, para reposiça o daqueles que esta o sem condiço es de uso. Preparar pacientes para 
exames, orientando-os sobre as condiço es de realizaça o dos mesmos. Registrar os 
eletrocardiogramas efetuados, fazendo as anotaço es pertinentes a fim de libera -los para os 
requisitantes e possibilitar a elaboraça o de boletins estatí sticos. Áuxiliar nas atividades de radiologia, 
quando necessa rio. Executar tarefas pertinentes a  a rea de atuaça o, utilizando-se de equipamentos e 
programas de informa tica. 
13. Das disposiço es gerais 
13.1. O Processo Seletivo Simplificado 039/2026 sera  supervisionado, coordenado e executado por 
duas Comisso es constituí das por servidores pu blicos efetivos da Secretaria de Ádministraça o, 
Secretaria Municipal de Sau de e Secretaria Municipal de Educaça o, devidamente designados para 
esta finalidade atrave s da Portaria nº 1133/2026. 
13.2. O candidato que fizer em qualquer documento, declaraça o falsa ou inexata, deixar de apresentar 
os documentos exigidos, ou deixar de atender os requisitos exigidos por este Edital, ainda que 
verificado posteriormente, sera  excluí do do Processo Seletivo Simplificado, com a consequente 
anulaça o, pela autoridade competente, do ato de contrataça o para a funça o, sem prejuí zo das medidas 
de ordem administrativa, civil e criminal. 
13.3. O candidato que ao ser convocado recusar a admissa o naquele momento devera  desistir 
definitivamente da vaga. Na o comparecendo na data e hora rio estipulados presumir-se-a  a 
desiste ncia do candidato. 
13.4. Os prazos fixados neste Edital podera o ser prorrogados a crite rio do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, atrave s de publicidade pre via e ampla. 
13.5. Ás normas deste Edital podera o sofrer eventuais alteraço es, atualizaça o, supresso es ou 
acre scimos, enquanto na o consumada a provide ncia ou evento que lhes disserem respeito, garantida 
a publicidade de toda e qualquer modificaça o efetivada. 
13.6. O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado e  de 12 (doze) meses. 
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13.7 O contrato de trabalho previsto neste edital na o gera a estabilidade funcional tratada no artigo 
41 da Constituiça o Federal, nem os seus vencimentos geram qualquer equiparaça o com o 
funcionalismo pu blico municipal. 
13.8. Nos termos do que dispo e o artigo 293, § 2º da Lei Municipal nº 2347/2011, a extinça o do 
contrato a que se refere o presente processo seletivo ocorrera  automaticamente pelo decurso do 
prazo de duraça o, sem que haja necessidade de qualquer outra formalidade. 
13.9 Sera  admitida impugnaça o do presente Edital no prazo de 02 (dois) dias u teis, a contar da data 
de sua publicaça o, a qual devera  ser devidamente protocolada via Processo Digital, atrave s do link : 
https://campolargo.atende.net/autoatendimento/servicos/emissao-de-processo-digital/ ou 
pessoalmente no Centro de Átendimento ao Cidada o da Prefeitura Municipal de Campo Largo - Centro 
Ádministrativo, sito na Ávenida Padre Natal Pigatto, Nº 925, Centro - Campo Largo/Pr.  
13.10 Os casos omissos sera o resolvidos pela Comissa o Especial para o Teste Seletivo do Processo 
Seletivo Simplificado 039/2026, pela Secretaria de Ádministraça o e pela Procuradoria Geral do 
Municí pio de Campo Largo, em conformidade com este edital e com a legislaça o vigente, em especial 
pelo contido no Tí tulo VII – Da contrataça o tempora ria de excepcional interesse pu blico, Capí tulo 
u nico, da Lei Municipal nº 2347/2011. 
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, assinado e datado eletronicamente. 
Publicado no Dia rio Oficial do Municí pio na respectiva data.  
 

MAURICIO RIVABEM 
PREFEITO DE CAMPO LARGO  

http://www.campolargo.pr.gov.br/
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ÁNEXO I 
CONTEU DO PROGRÁMÁ TICO DÁ PROVÁ OBJETIVÁ 
ÁUXILIÁR DE FÁRMÁ CIÁ: 
1. Organizaça o e Ádministraça o de Farma cias: 
Boas Pra ticas de Distribuiça o, Ármazenagem e Transporte de Medicamentos (RDC nº 430/2020). 
Controle de estoque: recebimento, confere ncia, armazenamento, conservaça o e controle de validade 
(sistema PVPS). 
Condiço es ambientais de armazenamento: temperatura, umidade, luminosidade e limpeza. 
Padronizaça o de processos: Procedimentos Operacionais Padra o (POPs). 
2. Legislaça o Farmace utica e Sanita ria: 
Medicamentos sujeitos a controle especial (Portaria SVS/MS nº 344/1998). 
Regulamentaça o de Medicamentos Gene ricos, Similares e de Refere ncia (Lei nº 9.787/1999) e 
intercambialidade. 
Fracionamento de medicamentos em farma cias (RDC nº 80/2006). 
Denominaça o Comum Brasileira (DCB) e Denominaça o Comum Internacional (DCI). 
3. Farmacologia e Farmacote cnica Ba sica: 
Formas farmace uticas (so lidas, lí quidas, semisso lidas e gasosas) e vias de administraça o de 
medicamentos. 
Classificaça o terape utica dos medicamentos (antipire ticos, analge sicos, anti-inflamato rios, 
antibio ticos, hipoglicemiantes, entre outros). 
Conceitos de medicamentos termola beis e cuidados com a cadeia de frio. 
Noço es de farmacovigila ncia. 
4. Ca lculos Farmace uticos e Dispensaça o: 
Ca lculos aplicados a  farma cia: dosagens, concentraça o, volume e tempo de tratamento. 
Átença o na dispensaça o: interpretaça o de prescriço es me dicas (dados obrigato rios), orientaça o ao 
usua rio e uso racional de medicamentos. 
Átença o farmace utica no Sistema U nico de Sau de (SUS) e Relaça o Nacional de Medicamentos 
Essenciais (RENÁME). 
5. Biossegurança, Higiene e E tica: 
Gerenciamento de Resí duos de Serviços de Sau de (RDC nº 222/2018): classificaça o e descarte 
(especialmente resí duos perfurocortantes - Grupo E). 
Te cnicas de higienizaça o das ma os e controle de infecço es cruzadas. 
E tica profissional e atendimento ao pu blico (humanizaça o e comunicaça o adaptada a diferentes 
perfis de usua rios). 
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REFERE NCIÁS BIBLIOGRÁ FICÁS SUGERIDÁS 
Legislaça o e Normas Te cnicas: 
BRÁSIL. Lei nº 9.787, de 10 de fevereiro de 1999. Dispo e sobre a vigila ncia sanita ria, estabelece o 
medicamento gene rico, dispo e sobre a utilizaça o de nomes gene ricos em produtos farmace uticos e 
da  outras provide ncias. 
BRÁSIL. Ministe rio da Sau de. Áge ncia Nacional de Vigila ncia Sanita ria (ÁNVISÁ). Resoluça o RDC nº 
430, de 8 de outubro de 2020. Dispo e sobre as Boas Pra ticas de Distribuiça o, Ármazenagem e 
Transporte de Medicamentos. 
BRÁSIL. Ministe rio da Sau de. Áge ncia Nacional de Vigila ncia Sanita ria (ÁNVISÁ). Resoluça o RDC nº 
222, de 28 de março de 2018. Regulamenta as Boas Pra ticas de Gerenciamento dos Resí duos de 
Serviços de Sau de. 
BRÁSIL. Ministe rio da Sau de. Áge ncia Nacional de Vigila ncia Sanita ria (ÁNVISÁ). Portaria SVS/MS nº 
344, de 12 de maio de 1998. Áprova o Regulamento Te cnico sobre substa ncias e medicamentos 
sujeitos a controle especial. 
BRÁSIL. Ministe rio da Sau de. Áge ncia Nacional de Vigila ncia Sanita ria (ÁNVISÁ). Resoluça o RDC nº 
80, de 11 de maio de 2006. Dispo e sobre o fracionamento de medicamentos em farma cias e drogarias. 
BRÁSIL. Ministe rio da Sau de. Relaça o Nacional de Medicamentos Essenciais – RENÁME (versa o 
vigente). 
Livros e Manuais: 7. ÁNSEL, H. C.; STOKLOSÁ, M. J. Ca lculos Farmace uticos. Porto Álegre: Ártmed. 8. 
GOMES, M. J. V. M.; REIS, Á. M. M. Cie ncias Farmace uticas: Uma Ábordagem em Farma cia Hospitalar. 
Sa o Paulo: Átheneu. 9. MINISTE RIO DÁ SÁU DE. Serviços Farmace uticos na Átença o Ba sica a  Sau de. 
Brasí lia: DF. 10. MÁRIN, N. (Org.). Ássiste ncia Farmace utica para Gerentes Municipais. Rio de Janeiro: 
DUÁS ÁSPÁS. 11. FUCHS, F. D.; WÁNNMÁCHER, L. Farmacologia Clí nica: Fundamentos da Terape utica 
Racional. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan. 
 
TE CNICO EM ENFERMÁGEM: 
Urge ncias e Emerge ncias Clí nicas e Cardiolo gicas 
Hipertensa o Árterial: Te cnicas e etapas para a medida da pressa o arterial em consulto rio; preparo do 
paciente (repouso, jejum de fumo, alimentos e exercí cios); posicionamento do manguito e te cnica de 
insuflaça o/deflaça o; crite rios de me dia aritme tica para diagno stico no SUS. 
Sí ndrome Coronariana Águda (SCÁ): Manejo inicial da dor tora cica e identificaça o de sinais de 
gravidade; realizaça o e interpretaça o ba sica de ECG de 12 derivaço es em tempo oportuno; 
identificaça o de fatores de risco modifica veis e na o modifica veis. 
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Ácidente Vascular Encefa lico (ÁVE): Identificaça o precoce de sinais de alerta; avaliaça o neurolo gica 
ba sica e sinais vitais; condutas iniciais para prevença o de broncoaspiraça o; crite rios para 
oxigenoterapia e monitorizaça o de glicemia capilar. 
Ressuscitaça o Cardiopulmonar (RCP) e SBV: Diretrizes atualizadas para adultos e pediatria; te cnicas 
de compressa o e ventilaça o; minimizaça o de interrupço es; manejo de Obstruça o de Via Áe rea por 
Corpo Estranho (OVÁCE). 
Cadeia de Sobrevive ncia: Seque ncia de aço es para PCR intra e extra-hospitalar (reconhecimento, 
acionamento de socorro, RCP, desfibrilaça o e cuidados po s-parada). 
2. Átendimento ao Trauma (Protocolo PHTLS) 
Ávaliaça o Sistematizada (XÁBCDE): Prioridades no atendimento ao politraumatizado; controle 
imediato de hemorragias externas graves (Exsanguinantes) como prioridade absoluta. 
Manejo de Vias Áe reas e Coluna: Manutença o da permeabilidade das vias ae reas com proteça o 
cervical; te cnicas de imobilizaça o e alinhamento. 
Lesa o Cerebral Trauma tica (LCT): Identificaça o de sinais de gravidade, monitorizaça o do ní vel de 
conscie ncia e condutas para evitar lesa o secunda ria. 
Estados de Choque: Fisiopatologia e identificaça o do choque hipovole mico; diferenciaça o ba sica 
entre os tipos de choque no trauma. 
3. Triagem e Organizaça o do Serviço 
Protocolo de Manchester: Classificaça o de risco por cores e tempos ma ximos de espera; fluxogramas 
de atendimento; priorizaça o de casos de sepse e outras emerge ncias. 
4. Imunizaça o e Ádministraça o de Imunobiolo gicos 
Programa Nacional de Imunizaço es (PNI): Normatizaça o e procedimentos para aplicaça o de vacinas, 
soros e imunoglobulinas. 
Te cnicas de Ádministraça o e Reduça o da Dor: Postura profissional e comunicaça o; te cnica de na o 
aspiraça o; ordem de aplicaça o em mu ltiplas vacinas; medidas de conforto para pacientes pedia tricos. 
Vias e Volumes: Especificidades das vias intrade rmica, subcuta nea, intramuscular e oral; a ngulos de 
aplicaça o e locais recomendados. 
5. E tica, Legislaça o e Segurança do Trabalho 
Exercí cio Profissional: Lei nº 7.498/1986; compete ncias do Te cnico de Enfermagem e atuaça o em 
equipe. 
Co digo de E tica: Responsabilidades, sigilo e dever de assiste ncia; conduta diante de erros de 
prescriça o e segurança do paciente. 
Direitos do Paciente: Lei nº 15.378/2026; direito a acompanhante, representante legal e sigilo de 
informaço es. 

http://www.campolargo.pr.gov.br/
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Segurança no Trabalho (NR-32): Proteça o contra riscos biolo gicos e quí micos; higienizaça o das ma os; 
uso correto de EPIs e descarte de perfurocortantes. 
6. Sau de da Mulher e Urge ncias Obste tricas 
Átendimento a  Gestante: Identificaça o de complicaço es graves; posicionamento adequado (decu bito 
lateral esquerdo); sinais de trabalho de parto iminente e assiste ncia ao parto emergencial. 
REFERE NCIÁS BIBLIOGRÁ FICÁS 
ÁBEN – ÁSSOCIÁÇÁ O BRÁSILEIRÁ DE ENFERMÁGEM. Documentos Norteadores. 
ÁMERICÁN HEÁRT ÁSSOCIÁTION (ÁHÁ). Diretrizes para Ressuscitaça o Cardiopulmonar (RCP) e 
Átendimento Cardiovascular de Emerge ncia, 2025. 
BRÁSIL. Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986. Dispo e sobre a regulamentaça o do exercí cio da 
Enfermagem e da  outras provide ncias. 
BRÁSIL. Lei nº 15.378, de 6 de abril de 2026. Institui o Estatuto dos Direitos do Paciente. 
BRÁSIL. Ministe rio do Trabalho e Emprego. Norma Regulamentadora NR-32: Segurança e Sau de no 
Trabalho em Serviços de Sau de. 
BRÁSIL. Ministe rio da Sau de. Manual de Normas e Procedimentos para Vacinaça o. 2. ed. rev. Brasí lia: 
Departamento do Programa Nacional de Imunizaço es. 
BRÁSIL. Ministe rio da Sau de. Protocolos de Átendimento de Urge ncia e Emerge ncia / SÁMU 192: 
Suporte Ba sico de Vida. 
BRÁSIL. Ministe rio da Sau de. Gestaça o de alto risco: manual te cnico. 5. ed. Brasí lia, 2012. 
CONSELHO FEDERÁL DE ENFERMÁGEM (COFEN). Resoluça o nº 311/2007 (ou atualizada): Co digo 
de E tica dos Profissionais de Enfermagem. 
DIRETRIZ BRÁSILEIRÁ DE HIPERTENSÁ O ÁRTERIÁL (DBHÁ). Sociedade Brasileira de Cardiologia 
(SBC/SBN/SBH), 2025. 
MÁNCHESTER TRIÁGE GROUP. Protocolo de Manchester: Classificaça o de Risco no Átendimento de 
Urge ncia, 2024–2026. 
NÁTIONÁL ÁSSOCIÁTION OF EMERGENCY MEDICÁL TECHNICIÁNS (NÁEMT). PHTLS: Prehospital 
Trauma Life Support (Átendimento Pre -hospitalar ao Traumatizado). 11. ed.. 
PROENF. Urge ncia e Emerge ncia: Ciclo 7, Volume 1. Porto Álegre: Ártmed/Panamericana, 2019. 
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ÁNEXO II – FICHÁ DE INTERPOSIÇÁ O DE RECURSO  
Á  Comissa o Organizadora: 
Candidato:_________________________________________________________________ 
Inscriça o Nº: _______________________________________________________________ 
Requer reconsideraça o da decisa o de indeferimento: 
Quanto a isença o de inscriça o; 
Quanto a  inscriça o; 
Quanto ao gabarito; 
Quanto ao Resultado Proviso rio 
Motivo do Recurso (Ápresentar argumentaça o lo gica e consistente): 
__________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________________
____________ 
Documento(s) Ánexado(s): 
__________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________________
________________________________ 
 
Campo Largo, ________ de _______________________ de 2026 
 
_____________________________________________________________________________ 
Ássinatura do Candidato(a) 
Parecer da Comissa o: 
(   )Deferido (   )Indeferido 
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ÁNEXO III – PROCEDIMENTOS PÁRÁ Á ÁDMISSÁ O DE PESSOÁL VIÁ PROCESSO SELETIVO 
 (ÁPENÁS PÁRÁ CÁNDIDÁTOS CONVOCÁDOS PÁRÁ ÁSSUMIR Á VÁGÁ) 
PROCEDIMENTOS PÁRÁ Á ÁDMISSÁ O DE PESSOÁL VIÁ CONCURSO PU BLICO e PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICÁDO 
Perí cia Me dica Pre -Ádmissional 
Realize os exames conforme o cargo de inscriça o. Ápenas o Exame Clí nico Pre -Ádmissional e  feito 
pela Divisa o de Sau de do Servidor e Segurança do Trabalho do Municí pio. Os demais exames sa o de 
responsabilidade e custo total do candidato. 
Com todos os exames prontos, agende a perí cia me dica pelos telefones (41) 3291-5041 ou (41) 
99793-0497 (somente WhatsÁpp). Fique atento ao prazo final, conforme a data estipulada na 
reunia o. 
Para du vidas sobre exames, validade ou outras informaço es, entre em contato com o setor 
responsa vel pelos telefones (41) 3291-5041 ou (41) 99793-0497 (somente WhatsÁpp). 
No dia da perí cia me dica, traga toda a documentaça o e exames de forma organizada. 
O me dico do municí pio podera  solicitar exames complementares, se julgar necessa rio. 
Áo final do processo, voce  recebera  o Laudo Me dico de aptida o ou inaptida o para o cargo, emitido 
pela Divisa o de Sau de do Servidor e Segurança do Trabalho do Municí pio. 
Entrega de Documentaça o 
Á entrega da documentaça o sera  feita apo s o exame pre -admissional, preferencialmente no perí odo 
da manha . 
Os documentos sera o digitalizados e devolvidos ao candidato. 
Traga toda a documentaça o organizada e legí vel, seguindo a ordem da lista. 
Na o sera o aceitos documentos parciais ou fora do prazo estipulado na reunia o. 
Declaraça o de Bens e Valores: a. Se voce  na o possui bens a declarar, preencha o campo 
correspondente. b. Se voce  possui bens a declarar, o documento deve incluir imo veis, mo veis, 
semoventes, dinheiro, tí tulos, aço es e qualquer outro tipo de bens e valores patrimoniais (no Brasil 
ou exterior), excluindo apenas objetos de uso dome stico. Voce  pode optar por entregar uma co pia da 
sua declaraça o anual de bens a  Receita Federal, com as devidas atualizaço es. 
Declaraça o de Ácumulaça o de Cargo Pu blico: a. Se voce  na o possui outro ví nculo pu blico ou na o 
recebe aposentadoria, preencha o campo correspondente. b. Se voce  possui outro ví nculo pu blico ou 
recebe aposentadoria, preencha o campo correspondente e a tabela completa do documento com os 
dados do outro ví nculo. Ále m disso, anexe a declaraça o do O rga o onde voce  e  servidor ou aposentado. 
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Átestado de Ántecedentes Criminais: Solicite online, pois e  enviado por e-mail em ate  24 horas. Caso 
na o consiga emitir pela internet, siga os passos disponí veis no site do Instituto de Identificaça o do 
Parana , conforme seu local de reside ncia. 
Certida o Negativa da Justiça Estadual (Cí vel, Criminal e Fiscal): Deve ser emitida pelo Fo rum de sua 
reside ncia. a. Campo Largo: Solicite via e-mail (distribuidorcampolargo@hotmail.com) ou telefones 
(41) 3292-2327 / (41) 99599-9233 (WhatsÁpp). b. Curitiba: Solicite no 1º OFI CIO DO 
DISTRIBUIDOR, acessando o link: https://www.1distribuidorcuritiba.com.br/default/index.php. 
Selecione os Tipos de Certida o: 02 e 04. c. Para outros municí pios, consulte o Fo rum local. 
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ÁNEXO IV – ROL DE DOCUMENTOS NECESSÁ RIOS PÁRÁ Á ÁSSUNÇÁ O DO CÁRGO 
(ÁPENÁS PÁRÁ CÁNDIDÁTOS CONVOCÁDOS PÁRÁ ÁSSUMIR Á VÁGÁ) 
Lista de Documentos: 
02 Fotos 3x4: Coloridas, recentes, com o nome completo escrito no verso. 
Formula rio para Dados Cadastrais (original): Modelo anexo. Ássinatura no ato da entrega do 
documento. 
Carteira de Identidade / RG (co pia): Na o aceitamos CNH para este fim. 
CPF (co pia). 
Comprovante de Reside ncia Átualizado (co pia): Com no ma ximo 60 dias de emissa o. Deve estar em 
nome pro prio, dos pais ou do co njuge (se residirem no mesmo endereço). Exceço es: Se for imo vel 
alugado e na o houver as opço es acima, apresente uma declaraça o do locador ou o contrato de aluguel 
vigente, acompanhado da documentaça o que comprove a propriedade do locador, junto com uma 
co pia do comprovante de reside ncia. Comprovantes aceitos: Conta de telefone fixo, a gua, luz, 
corresponde ncia banca ria ou fatura de carta o de cre dito. 
Diploma ou Certida o de Conclusa o de Curso (co pia): Compatí vel com o ní vel de escolaridade e 
especializaça o exigidos para o cargo, reconhecido pelo MEC. 
Histo rico Escolar (co pia): Compatí vel com o cargo. 
Carteira de Trabalho (fí sica ou digital):  
Fí sica: Co pia da pa gina da foto e do verso. 
Digital: Print com todos os dados. 
Nu mero do PIS/ PÁSEP (Disponí vel na CTPS ou no Áplicativo Meu INSS). 
Certida o de Quitaça o com as Obrigaço es Eleitorais (original): Disponí vel no site www.tse.jus.br. 
Carteira Nacional de Habilitaça o – CNH (co pia): Caso possua. Obrigato rio apenas para cargos 
especí ficos, conforme Edital. 
Certificado de Reservista (co pia): Obrigato rio para candidatos do sexo masculino. 
Ábertura de Conta Sala rio no Banco Caixa Econo mica Federal: Entregue no dia da reunia o. 
Inscriça o e Regularidade no O rga o de Classe (co pia): Ápenas para candidatos a cargo regulamentado, 
quando exigí vel (Ex: OÁB, CRM, CRC, etc.). 
Certida o de Casamento ou Declaraça o de Unia o Esta vel (co pia): Se aplica vel. 
CPF e RG do Co njuge e/ou Dependente (co pia): Se aplica vel. 
Certida o de Nascimento ou RG dos Filhos menores de 18 anos (co pia). 
CPF dos Filhos menores de 18 anos (co pia). 
Átestado de Ántecedentes Criminais (original): Se o RG for do Parana : Emitido pelo Instituto de 
Identificaça o do Parana , disponí vel em: http://www.ii.pr.gov.br. Para RG de outros Estados: Átestado 

http://www.campolargo.pr.gov.br/
www.tse.jus.br
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de Cadastro Negativo, tambe m emitido pelo Instituto de Identificaça o do Parana , disponí vel em: 
http://www.ii.pr.gov.br. 
Certida o Negativa da Justiça Estadual (Cí vel, Criminal e Fiscal) (original): Expedida pelo Fo rum do 
local de reside ncia. 
Declaraça o de Ácumulaça o Legal ou Na o de Cargos (original) 
Declaraça o de Na o Demissa o em Serviço Pu blico (original) 
Declaraça o de Bens e Valores (original). (Obrigato rio anexar tambe m a Declaraça o de Imposto de 
Renda do ano anterior, para quem declarou). 
Átestado Me dico de Áptida o para o Cargo (original): Emitido pela Divisa o de Sau de do Servidor e 
Segurança do Trabalho do Municí pio. 
Termo de Ádesa o FUSÁN (original): Referente ao Regime de Previde ncia Complementar. 
Login no aplicativo do Governo Digital - Portal Gov.br e Ássinatura Eletro nica: Crie seu login e possua 
assinatura eletro nica.  

http://www.campolargo.pr.gov.br/
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ÁNEXO V 
REQUERIMENTO DE ISENÇÁ O DÁ TÁXÁ DE INSCRIÇÁ O 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICÁDO Nº 039/2026 – PREFEITURÁ DE CÁMPO LÁRGO 
1. DÁDOS DO CÁNDIDÁTO 
Nome Completo: ___________________________________________________________ 
CPF: __________________________ 
RG: __________________________ 
 
Cargo Pretendido: ( ) Áuxiliar de Farma cia ( ) Te cnico em Enfermagem 
Telefone de Contato: ( ) ____________________ 
E-mail: _________________________________________________ 
 
2. INFORMÁÇO ES PÁRÁ ISENÇÁ O (LEI MUNICIPÁL Nº 3.311/2021) 
Nu mero de Identificaça o Social (NIS): __________________________ (O NIS deve ser de titularidade do 
pro prio candidato e estar atualizado ha  menos de 24 meses). 
 
3. DECLÁRÁÇÁ O DE HIPOSSUFICIE NCIÁ Declaro, sob as penas da lei, que pertenço a famí lia de baixa 
renda, com renda familiar per capita de ate  meio sala rio mí nimo, e que as informaço es prestadas 
neste formula rio sa o verdadeiras. Estou ciente de que a falsidade nas informaço es me sujeitara  a s 
sanço es previstas em lei e a  exclusa o do processo seletivo. 
 
 
 
Campo Largo, ____ de ______________ de 2026. 
 
 
 
Ássinatura do Candidato 
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ÁNEXO VI 
FORMULÁ RIO DE INSCRIÇÁ O PÁRÁ VÁGÁ DE PESSOÁ COM DEFICIE NCIÁ (PcD) 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICÁDO Nº 039/2026 – PREFEITURÁ DE CÁMPO LÁRGO 
 
1. DÁDOS DO CÁNDIDÁTO 
Nome Completo: _________________________________________________ 
CPF: __________________________ 
RG: __________________________ 
Cargo Pretendido: ______________________________________________ 
 
2. DECLÁRÁÇÁ O DE DEFICIE NCIÁ Desejo concorrer a s vagas reservadas a Pessoas com Deficie ncia 
(PcD), conforme os crite rios do Decreto Federal nº 3.298/1999 e da Lei Estadual nº 18.419/2015. 
 
Espe cie/Tipo da Deficie ncia: _____________________________________ 
Co digo CID (Classificaça o Internacional de Doenças): ______________ 
Necessita de condiço es especiais para a realizaça o da prova? ( ) Sim ( ) Na o 
Se sim, especifique: ___________________________________________ 
 
3. DOCUMENTÁÇÁ O ÁNEXÁ (Obrigato rio) Declaro estar anexando a esta solicitaça o: 
[ ] Laudo Me dico original ou co pia autenticada, emitido nos u ltimos 12 meses. 
[ ] O laudo conte m: nome do me dico, CRM, assinatura, espe cie/grau da deficie ncia e o co digo CID. 
 
4. TERMO DE RESPONSÁBILIDÁDE Estou ciente de que, caso aprovado, deverei me submeter a  
avaliaça o de uma Equipe Multiprofissional para comprovaça o da deficie ncia e da compatibilidade 
com as atribuiço es do cargo.  
 
Campo Largo, ____ de ______________ de 2026. 
 
 
 
Ássinatura do Candidato 
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ÁNEXO VII 
ÁUTODECLÁRÁÇÁ O DE ÁFRODESCENDENTE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICÁDO Nº 039/2026 – PREFEITURÁ DE CÁMPO LÁRGO 
 
1. DÁDOS DO CÁNDIDÁTO 
Nome Completo: _________________________________________________ 
CPF: __________________________a 
RG: __________________________ 
Cargo Pretendido: ______________________________________________ 
 
2. DECLÁRÁÇÁ O Eu, acima identificado(a), inscrito(a) no Processo Seletivo Simplificado nº 
039/2026, DECLÁRO, sob as penas da lei, para fins de concorrer a s vagas reservadas a 
afrodescendentes, que possuo cor de pele ( ) Preta ou ( ) Parda, pertencendo ao grupo e tnico-racial 
negro. 
 
3. TERMO DE RESPONSÁBILIDÁDE 
Declaro que a fotografia abaixo anexada e  recente e retrata fielmente minha apare ncia atual, para que 
seja arquivado nos acervos funcionais da Prefeitura de Campo Largo, anexo a esta declaraça o, uma 
foto 1 (uma) foto 5X7 (cinco por sete) colorida, de rosto inteiro, sem maquiagem ou acesso rios, do 
topo da cabeça ate  o final dos ombros, com fundo neutro, sem sombras e datada ha , no ma ximo, 30 
(trinta) dias da data da entrega, devendo a data estar estampada na frente da foto. 
Estou ciente de que a falsidade nesta declaraça o resultara  na minha exclusa o do PSS e na anulaça o de 
qualquer ato de contrataça o, sem prejuí zo das sanço es penais cabí veis (Árt. 299 do Co digo Penal). 
 
 
Campo Largo, ____ de ______________ de 2026. 
 
 
 
Ássinatura do Candidato 
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ÁNEXO VIII 
REQUERIMENTO DE CONDIÇÁ O ESPECIÁL – CÁNDIDÁTÁ LÁCTÁNTE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICÁDO Nº 039/2026 – PREFEITURÁ DE CÁMPO LÁRGO 
1. DÁDOS DÁ CÁNDIDÁTÁ 
Nome Completo: _________________________________________________ 
CPF: __________________________ 
RG: __________________________ 
Cargo: ________________________________________________________ 
 
2. DÁDOS DÁ CRIÁNÇÁ (LÁCTENTE) 
Nome da Criança: _______________________________________________ 
Data de Nascimento: ____/_____/____________ (Idade: __________) 
 
3. DÁDOS DÁ PESSOÁ ÁCOMPÁNHÁNTE (Responsa vel pela guarda da criança) Em conformidade com 
o edital, a candidata devera  obrigatoriamente indicar e levar um acompanhante adulto. 
Nome Completo: _________________________________________________ 
CPF: __________________________ 
RG: __________________________ 
Grau de Parentesco/Ví nculo: _____________________________________ 
 
4. SOLICITÁÇÁ O E TERMO DE CIE NCIÁ Eu, acima identificada, solicito condiça o especial para 
amamentaça o durante a realizaça o das etapas do PSS 039/2026. Declaro estar ciente de que: 
O acompanhante acima identificado sera  o u nico responsa vel pela criança e devera  permanecer em 
sala reservada pela organizaça o. 
O acompanhante devera  cumprir as normas de segurança e sile ncio do local de prova. 
Na o havera  compensaça o do tempo gasto com a amamentaça o no tempo total de prova. 
E  de minha responsabilidade levar o acompanhante adulto; a ause ncia deste impedira  a permane ncia 
da criança no local. 
Campo Largo, ____ de ______________ de 2026. 
 
Ássinatura do Candidato 
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NOTIFICAÇÃO CADASTRO 33031 
 
Ássunto: Processo 42672 / 2026 
Contribuinte: ÁPPOLLONI - SERVIÇOS ME DICOS S/S LTDÁ 
CNPJ: 34.103.835/0001-99 
Lançamento nº: 299969/2025 e 112126/2026 
Vencimento: 06/07/2026 
 
 Á Secretaria Municipal da Fazenda, atrave s do Departamento de Rendas Mobilia rias, no uso 
das atribuiço es que lhe sa o conferidas, atendendo ao que preceitua o Árt. 30, inciso III e Árt. 98 §1º e 
§2º da Lei Municipal nº 2087/2008, NOTIFICÁ o contribuinte em epí grafe acerca do lançamento da 
TÁXÁ DE PODER DE POLI CIÁ - FISCÁLIZÁÇÁ O, o qual podera  ser impugnado no prazo de 30 dias, 
contados do recebimento desta notificaça o consoante o art. 146, “caput”, da Lei Municipal nº 
2087/2008.  
       Á na o impugnaça o do ca lculo e/ou do lançamento tributa rio neste prazo supra, decai o direito de 
recurso administrativo nos termos do Árt. 132 da referida lei. 
      O na o pagamento no prazo de vencimento do tributo, sujeita o responsa vel tributa rio a inscriça o 
em dí vida ativa, com a aplicaça o das multas, juros e correço es previstas na lei municipal e 
consequente execuça o fiscal, sem prejuí zo da inscriça o do devedor em o rga os de proteça o ao cre dito 
e protesto de tí tulos, nos termos do art. 209-Á da lei 2.087/2008. 
                                         
 

Kelly Cristina Sanches Bento 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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NOTIFICAÇÃO CADASTRO 26287 
 
Ássunto: Processo 42340 / 2026 
Contribuinte: ÁLLISON FELIPI SIMÁO 
CNPJ: 40.135.084/0001-95 
Lançamentos nº: 274924/2024, 299966/2025 e 112078/2026 
Vencimento: 06/07/2026 
 
 Á Secretaria Municipal da Fazenda, atrave s do Departamento de Rendas Mobilia rias, no uso 
das atribuiço es que lhe sa o conferidas, atendendo ao que preceitua o Árt. 30, inciso III e Árt. 98 §1º e 
§2º da Lei Municipal nº 2087/2008, NOTIFICÁ o contribuinte em epí grafe acerca do lançamento da 
TÁXÁ DE PODER DE POLI CIÁ - FISCÁLIZÁÇÁ O, o qual podera  ser impugnado no prazo de 30 dias, 
contados do recebimento desta notificaça o consoante o art. 146, “caput”, da Lei Municipal nº 
2087/2008.  
       Á na o impugnaça o do ca lculo e/ou do lançamento tributa rio neste prazo supra, decai o direito de 
recurso administrativo nos termos do Árt. 132 da referida lei. 
      O na o pagamento no prazo de vencimento do tributo, sujeita o responsa vel tributa rio a inscriça o 
em dí vida ativa, com a aplicaça o das multas, juros e correço es previstas na lei municipal e 
consequente execuça o fiscal, sem prejuí zo da inscriça o do devedor em o rga os de proteça o ao cre dito 
e protesto de tí tulos, nos termos do art. 209-Á da lei 2.087/2008. 
                                         
 

Kelly Cristina Sanches Bento 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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NOTIFICAÇÃO CADASTRO 25792 
 
Ássunto: Processo 42288 / 2026 
Contribuinte: FERICLES JUNIOR DO NÁSCIMENTO SILVERIO  
CNPJ: 42.079.306/0001-25 
Lançamentos nº: 299967/2025 e 112089/2026 
Vencimento: 06/07/2026 
 
 Á Secretaria Municipal da Fazenda, atrave s do Departamento de Rendas Mobilia rias, no uso 
das atribuiço es que lhe sa o conferidas, atendendo ao que preceitua o Árt. 30, inciso III e Árt. 98 §1º e 
§2º da Lei Municipal nº 2087/2008, NOTIFICÁ o contribuinte em epí grafe acerca do lançamento da 
TÁXÁ DE PODER DE POLI CIÁ - FISCÁLIZÁÇÁ O, o qual podera  ser impugnado no prazo de 30 dias, 
contados do recebimento desta notificaça o consoante o art. 146, “caput”, da Lei Municipal nº 
2087/2008.  
       Á na o impugnaça o do ca lculo e/ou do lançamento tributa rio neste prazo supra, decai o direito de 
recurso administrativo nos termos do Árt. 132 da referida lei. 
      O na o pagamento no prazo de vencimento do tributo, sujeita o responsa vel tributa rio a inscriça o 
em dí vida ativa, com a aplicaça o das multas, juros e correço es previstas na lei municipal e 
consequente execuça o fiscal, sem prejuí zo da inscriça o do devedor em o rga os de proteça o ao cre dito 
e protesto de tí tulos, nos termos do art. 209-Á da lei 2.087/2008. 
                                         
 

Kelly Cristina Sanches Bento 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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NOTIFICAÇÃO CADASTRO 24702 
 
Ássunto: Processo 42337 / 2026 
Contribuinte: WESLEY CÁRLOS FLEMMING 
CNPJ: 37.518.143/0001-08 
Lançamento nº: 112097/2026 
Vencimento: 06/07/2026 
 
 Á Secretaria Municipal da Fazenda, atrave s do Departamento de Rendas Mobilia rias, no uso 
das atribuiço es que lhe sa o conferidas, atendendo ao que preceitua o Árt. 30, inciso III e Árt. 98 §1º e 
§2º da Lei Municipal nº 2087/2008, NOTIFICÁ o contribuinte em epí grafe acerca do lançamento da 
TÁXÁ DE PODER DE POLI CIÁ - FISCÁLIZÁÇÁ O, o qual podera  ser impugnado no prazo de 30 dias, 
contados do recebimento desta notificaça o consoante o art. 146, “caput”, da Lei Municipal nº 
2087/2008.  
       Á na o impugnaça o do ca lculo e/ou do lançamento tributa rio neste prazo supra, decai o direito de 
recurso administrativo nos termos do Árt. 132 da referida lei. 
      O na o pagamento no prazo de vencimento do tributo, sujeita o responsa vel tributa rio a inscriça o 
em dí vida ativa, com a aplicaça o das multas, juros e correço es previstas na lei municipal e 
consequente execuça o fiscal, sem prejuí zo da inscriça o do devedor em o rga os de proteça o ao cre dito 
e protesto de tí tulos, nos termos do art. 209-Á da lei 2.087/2008. 
                                         
 

Kelly Cristina Sanches Bento 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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NOTIFICAÇÃO CADASTRO 26577 
 
Ássunto: Processo 42324 / 2026 
Contribuinte: GINÁLDO ÁNTONIO DÁ SILVÁ JUNIOR  
CNPJ: 27.261.108/0001-94 
Lançamentos nº: 299968/2025 e 112115/2026  
Vencimento: 06/07/2026 
 
 Á Secretaria Municipal da Fazenda, atrave s do Departamento de Rendas Mobilia rias, no uso 
das atribuiço es que lhe sa o conferidas, atendendo ao que preceitua o Árt. 30, inciso III e Árt. 98 §1º e 
§2º da Lei Municipal nº 2087/2008, NOTIFICÁ o contribuinte em epí grafe acerca do lançamento da 
TÁXÁ DE PODER DE POLI CIÁ - FISCÁLIZÁÇÁ O, o qual podera  ser impugnado no prazo de 30 dias, 
contados do recebimento desta notificaça o consoante o art. 146, “caput”, da Lei Municipal nº 
2087/2008.  
       Á na o impugnaça o do ca lculo e/ou do lançamento tributa rio neste prazo supra, decai o direito de 
recurso administrativo nos termos do Árt. 132 da referida lei. 
      O na o pagamento no prazo de vencimento do tributo, sujeita o responsa vel tributa rio a inscriça o 
em dí vida ativa, com a aplicaça o das multas, juros e correço es previstas na lei municipal e 
consequente execuça o fiscal, sem prejuí zo da inscriça o do devedor em o rga os de proteça o ao cre dito 
e protesto de tí tulos, nos termos do art. 209-Á da lei 2.087/2008. 
                                         
 

Rogerio Luiz Zalkoski 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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RESULTADO PRELIMINAR DOS CANDIDATOS ELEITOS PARA O EDITAL N° 01/2026 
da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, referente à "Eleição dos 

Candidatos a Membros do CMPC – Conselho Municipal de Política Cultural – 

Gestão 2026/2028. 
 
Á Secretaria Municipal de Cultura e Turismo juntamente com a Comissa o designada na PORTÁRIÁ Nº 
0758/2026, de 11 de março de 2026, PUBLICÁ: 
1. Resultado preliminar dos candidatos eleitos para membros do Conselho Municipal de Polí tica 
Cultural, representantes da sociedade civil. 
NOME COMPLETO SETORIÁL PORCENTÁGEM DOS VOTOS 
Hevellin Braga Teatro, Circo e Árte de Rua  47,1% - Titular 
Bianca Lopes Sança o Teatro, Circo e Árte de Rua 29,1% - Suplente 
Vitoldo Marchewski Teatro, Circo e Árte de Rua 23,5%  
E rico Taciano Viensci Dança e Mu sica 52,1% - Titular 
Thiago Ramos de Lima Dança e Mu sica 47,9 - Suplente 
Árlene de Oliveira Pereira  Ártesanato e Ártes Pla sticas 51,3% - Titular 
Maribel Martins Silva 
Schroder 

Ártesanato e Ártes Pla sticas 48,7% - Suplente 

Jurema Gonçalves dos Santos  Etnias, Folclore, Cultura Áfro e 
Patrimo nio Material 

52,1% - Titular 

Luciane Costa Etnias, Folclore, Cultura Áfro e 
Patrimo nio Material 

23,5% - Suplente 

Rodrigo Julio de Castro  Etnias, Folclore, Cultura Áfro e 
Patrimo nio Material 

12,6% 

Silmara Crozeta Etnias, Folclore, Cultura Áfro e 
Patrimo nio Material 

11,8% 

Eliane Beatriz Muiniki Ártes Visuais, Áudiovisual e Novas 
Mí dias 

53,8% - Titular 

Jorge Álberto Scolari Ártes Visuais, Áudiovisual e Novas 
Mí dias 

46,2% - Suplente 

Maria Salete Kryzanovski Regional Interior do Municí pio 
(Bateias, Tre s Co rregos, Sa o 
Silvestre e Ferraria) 

54,6% - Titular 
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Marilzete Basso do 
Nascimento 

Regional Interior do Municí pio 
(Bateias, Tre s Co rregos, Sa o 
Silvestre e Ferraria) 

22,7% - Suplente 

Milton Ántonio dos Santos  Regional Interior do Municí pio 
(Bateias, Tre s Co rregos, Sa o 
Silvestre e Ferraria) 

22,7% 

Sueli Terezinha Ferreira  Literatura 44,5% - Titular 
Dirce ia Maria Pedrozo  Literatura 32,8% - Suplente 
Daniela Josefina Ferreira  Literatura 22,7% 
Votos nulos  ---------------- 3 votos 

2. O prazo para recurso sera  de 22 a 25 de maio. Podera o ser feitos presencialmente, na Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, localizada na Rua Sete de Setembro, 1320 ou atrave s do e-mail: 
campolargocultura7@gmail.com   
3. Conforme item 4.1 do Edital N° 001/2026, referente a  "Eleiça o dos Candidatos a Membros do CMPC 
– Conselho Municipal de Polí tica Cultural – Gesta o 2026/2028, em caso de empate em qualquer das 
a reas culturais, sera  escolhido o candidato que tiver a idade maior.  
4. Foram anulados os votos realizados apo s a s 23h59min do dia 21 de maio de 2026. 
Campo Largo, 21 de maio de 2026. 
 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
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PORTARIA N° 1545/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no exercí cio de suas 
atribuiço es que sa o conferidas pelo Lei nº 3955 de 17 de dezembro de 2025, e o contido no Processo 
Ádministrativo protocolado sob nu mero 42255/2026, Memorando 197/2026/GOV 
RESOLVE 
 Árt. 1° - Nomear, CÁSSIÁNÁ DO ROCIO FÁBRI portador (a) da RG Nº 7.XXX.XXX-8 SESP-PR e do 
CPF/MF Nº 026.XXX.XXX-64, para o exercí cio das funço es do cargo de provimento em comissa o de 
“CHEFE DE DIVISÁ O”, responsa vel pela “DIVISÁ O DE REGISTRO, CONTROLE E LOGI STICÁ DE 
MÁTERIÁIS DE CONSUMO ”, lotada na Secretaria Municipal de Ádministraça o, com percepça o de 
vencimentos de acordo com a refere ncia ÁS-092, a partir de 20.05.2026. 
 Árt. 2° - Esta portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, ressalvada sua efica cia em 
20 de maio de 2026, revogadas as disposiço es em contra rio. 
  
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1546/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es que 
lhe sa o conferidas por lei e tendo em vista o disposto na Seça o VII da Lei Municipal nº 2347 de 22 de 
Dezembro de 2011, e o contido no Processo Ádministrativo protocolado sob nº 42625/2026.  
RESOLVE 
 Árt. 1° - Fica DECLÁRÁDO (Á) ESTÁ VEL o (a) servidor (a) pu blico (a) municipal, VILSON 
GOMES, matrí cula 643300-10, ocupante do cargo de PROFESSOR EDUCÁDOR INFÁNTIL, lotado (a) 
na SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE EDUCÁÇÁ O, por ter sido aprovado (a) no esta gio probato rio, avaliado 
(a) em sua adaptabilidade, assiduidade, disciplina, capacidade, iniciativa e responsabilidade, a partir 
de 14/05/2026. 
 Árt. 2° - Esta Portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, ressalvada sua efica cia em 
14 de maio de 2026, revogadas as disposiço es em contra rio. 
  
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1547/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , usando das atribuiço es que lhe 
sa o conferidas por lei e tendo em vista a Lei Municipal n° 2352 de 22 de Dezembro de 2011, o contido 
no Processo Ádministrativo protocolado sob nu mero 38054/2026, 
 RESOLVE 
 Árt. 1° – Prorrogar a ÁMPLIÁÇÁ O DE CÁRGÁ HORÁ RIÁ EM REGIME SUPLEMENTÁR, aos (as) 
servidores (as) abaixo relacionados (as), lotados (as) na SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE EDUCÁÇÁ O, 
conforme indicaça o: 
MÁTRI CULÁ SERVIDOR DÁTÁ FIM: 
1206567-00 ÁDRIÁNÁ KÁRVÁT 16/12/26 
14803380-01 ÁDRIELE ÁPÁRECIDÁ VIEIRÁ 16/12/26 
1024906-04 ÁLESSÁNDRÁ LOPES PINHEIRO DÁ SILVÁ 16/12/26 
14817268-00 ÁLESSÁNDRÁ REIS DE LIMÁ VICHINHEVSKI 16/12/26 
100000262201-00 ÁLEXÁNDRE DONIZETHE VÁLE RODRIGUES 16/12/26 
987107-03 ÁMÁNDÁ ÁLBÁNO HÁLÁT 16/12/26 
122960-00 ÁMÁNDÁ REGINÁ ESMÁNHOTTO TÁBORDÁ 16/12/26 
662143-00 ÁNÁ ÁPÁRECIDÁ BUENO VÁLENTE 16/12/26 
1533282-02 ÁNÁ FLÁ VIÁ GOMES DE SÁNTÁNÁ 16/12/26 
793566-01 ÁNÁ IZÁBEL DOS SÁNTOS 16/12/26 
9999891344-00 ÁNÁ PÁULÁ DÁ SILVÁ WOSNIÁK 16/12/26 
1467318-01 ÁNDREÁ DOS SÁNTOS SIQUEIRÁ MOTÁ 16/12/26 
1094629-01 ÁNEDES MÁRIÁ POTRÁTZ 16/12/26 
612758-01 ÁRÁCY DÁ SILVÁ 16/12/26 
1469168-01 BÁRBÁRÁ BONY BORGES 16/12/26 
14880555-02 BEÁTRIZ DO ROCIO PEREIRÁ 16/12/26 
1533339-01 BRUNÁ BUDEK SIBEN 16/12/26 
95019-00 BRUNÁ DE FREITÁS LEME 16/12/26 
788520-00 CÁROLINE RIBEIRO 16/12/26 
795914849-01 CÁROLINE RODRIGUES DÁ SILVÁ 16/12/26 
611492-01 CÁTIÁ GONCÁLVES BICHIBICHI 16/12/26 
608106-00 CHRISTIÁN CÁRLÁ CÁRNEIRO PORTELLÁ 16/12/26 
1146521-01 CLÁUDINEIÁ DO ROCIO PÁDILHÁ 16/12/26 
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660205-02 CRISTIÁNE ÁPÁRECIDÁ STÁVITZKI 16/12/26 
2233150-01 CRISTIÁNE CORREIÁ DZIUBÁT SOÁRES 16/12/26 
872261-01 DÁNIELI BÁTISTÁ DINIZ 16/12/26 
978078-01 DÁNIELI CRISTINE DIOGO 16/12/26 
635960-01 DIRCEIÁ CRISTINÁ BOZÁTO 16/12/26 
732087-03 EDILÁINE DÁ ÁPÁRECIDÁ MOREIRÁ MÁIÁ 16/12/26 
603970-00 EDINEÁ VENESSÁ TÁVÁRES 16/12/26 
608181-00 ELÁINE BEÁTRIZ DRUZIK 16/12/26 
13863-01 ELENI OLIVEIRÁ COSTÁ 16/12/26 
654531-01 ELENICE MÁCHÁDO 16/12/26 
198102-01 ELISÁNGELÁ FÁTIMÁ DÁ CUNHÁ 16/12/26 
1012533-03 ELIZETE DE FÁTIMÁ MÁRTINS FERREIRÁ 16/12/26 
760560-00 ELOÁNÁ RODRIGUES 16/12/26 
198218-01 ENRIETE LUCIÁ TOMIELO ÁMPESSÁN DÁMÁS 16/12/26 
811785-01 EVELIN CRISTINÁ MÁRQUES 16/12/26 
126838-00 EVELIZE SOTTI RODRIGUES 16/12/26 
100000180543-00 FÁBIÁNÁ DOS SÁNTOS MÁSSUQUETTO 16/12/26 
100000284162-01 FERNÁNDÁ DÁLLÁGRÁNÁ 16/12/26 
14936399-00 FLÁVIÁ LISIÁNE DOS SÁNTOS JULIÁTTI 16/12/26 
426113-00 FRÁNCIELE DE JESUS LEÁL 16/12/26 
1039474-03 GÁBRIELÁ MÁRTINS RODRIGUES DÁ SILVÁ 16/12/26 
241741-01 GILCE RÁMIRES GONCÁLVES 16/12/26 
806226-01 GISELE ÁDRIÁNÁ UKÁN CÁNTERI 16/12/26 
1012576-03 HELOISÁ FELTRIN 16/12/26 
93684-00 ILDÁ FRÁNCISCÁ DE OLIVEIRÁ 16/12/26 
795936052-00 IVONE FERREIRÁ SOÁRES RIBEIRO 16/12/26 
729116-03 IZÁBEL DÁ SILVÁ COSTÁ 16/12/26 
667196-03 JÁNDIRÁ DO ROCIO SILVESTRE DÁ LUZ SÁNTOS 16/12/26 
14817136-00 JESSICÁ CHÁVES DE CÁMÁRGO 16/12/26 
100000149218-01 JESSICÁ CRISTINÁ VILCK 16/12/26 
100000184326-01 JESSICÁ SÁNTÁNÁ DE OLIVEIRÁ 16/12/26 
733180-03 JESSICÁ SILVEIRÁ 16/12/26 
14928957-01 JE SSICÁ THÁIS DOMINGUES FERREIRÁ GERÁKI 16/12/26 
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646156-01 JOELMÁ DE FÁTIMÁ MÁRCOM 16/12/26 
1156519-00 JOICE BIZZETO 16/12/26 
448575-01 JUCIMÁRÁ BRÁZ FRÁNCO 16/12/26 
14940914-01 KÁREN KLINGELFUS SCHNEIDER 16/12/26 
3736326-00 KÁRINÁ KULITCH LONGÁTO 16/12/26 
795915020-01 KÁRINE SZENOSKI 16/12/26 
448664-01 KÁTE EVELYN FERNÁNDES ÁLCÁNTÁRÁ 16/12/26 
825360-01 KÁTHERINE REVÁ VENDRÁMIN 16/12/26 
100000153656-00 KETHLYN DJULYÁNY RIBEIRO 16/12/26 
1518291-01 LEÁNDRO RICÁRDO GONÇÁLVES DÁ CRUZ 16/12/26 
14780534-00 LETICIÁ DO NÁSCIMENTO FERREIRÁ 16/12/26 
1533134-01 LILIÁNE DOMINGUES FERREIRÁ DE LIMÁ 16/12/26 
14804506-01 LIRIÁNE CRISTINÁ VIEIRÁ ÁLVES 16/12/26 
4535596-00 LIRIÁNE MIQUELÁSSO REGLOSKI 16/12/26 
1092111-02 LIZÁNDRÁ WILCEK BORGES 16/12/26 
10000185522-00 LIZIE CÁROLINE CONSTÁNTINO 16/12/26 
795915063-00 LUCIMÁRÁ ÁPÁRECIDÁ DE OLIVEIRÁ 16/12/26 
2006561-01 MÁRÁIZ GONÇÁLVES DE OLIVEIRÁ 16/12/26 
371700-02 MÁRCIÁ OLIVEIRÁ DE LÁRÁ 16/12/26 
761460-00 MÁRIÁ CLÁUDIÁ PERUSSULO COSTÁ 16/12/26 
1453234-02 MÁRIÁ DE LOURDES FERREIRÁ COELHO 16/12/26 
9999891280-00 MÁRIÁ DOROTE IÁ TULIO 16/12/26 
795856695-01 MÁRIÁ HELENÁ MÁRINÁ BÁCHMÁNN DE ÁRÁUJO 16/12/26 
1511580-00 MÁRIÁ LUCIÁ DE ÁNDRÁDE 16/12/26 
1189042-01 MÁRIÁNGELÁ SÁNTOS 16/12/26 
757322-00 MÁRICEL DE PÁULÁ FERREIRÁ 16/12/26 
731617-01 MÁRILÁINE DÁ COSTÁ FIRMINO 16/12/26 
665002-02 MÁRILDÁ ÁLFÁNIO DE ÁNDRÁDE 16/12/26 
430650-00 MÁRLI DE FÁTIMÁ LIMÁ 16/12/26 
814520-00 MÁTUZELI BÁSILIO 16/12/26 
1168002-01 MILÁINE LEÁL 16/12/26 
1537482-01 MILENE CRISTINÁ LUZ 16/12/26 
14806495-01 NÁDHINE DE CÁSSIÁ FISTER GOES 16/12/26 
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439169-01 NÁKELY PINHEIRO 16/12/26 
14806487-01 NÁTÁLICE CÁSTRO DÁS CHÁGÁS FRÁNCISCO 16/12/26 
123357-00 NICOLLY GÁRBIN DOS SÁNTOS 16/12/26 
1159798-02 PÁTRICIÁ DE OLIVEIRÁ 16/12/26 
447668-02 PÁTRICIÁ DO ROCIO BERNÁRDO 16/12/26 
131574-00 PÁULÁ CRISTINÁ RIBEIRO BÁTISTÁ 16/12/26 
730637-02 PÁULÁ GECY BECELOSKI SOUZÁ 16/12/26 
5525756-00 POLIÁNI LIMÁ DE ÁLMEIDÁ 16/12/26 
733512-00 RÁFÁELÁ DE FÁTIMÁ CÁSTRO MÁCIEL 16/12/26 
119118-00 RÁFÁELÁ MENDES DOS SÁNTOS 16/12/26 
1230182-02 RENÁTÁ GIOVÁNÁ DOMINGUES 16/12/26 
423939-00 RITÁ DE CÁSSIÁ LEÁL WENSKI 16/12/26 
634662-02 ROSELIO FERREIRÁ 16/12/26 
825328-01 ROSINEIÁ SOÁRES DÁ COSTÁ 16/12/26 
441708-00 ROZIRENE ÁPÁRECIDÁ ÁGIO CESCHIN 16/12/26 
1387626-00 SÁLETE DOS REIS 16/12/26 
100000146843-01 SILMÁRÁ ÁPÁRECIDÁ NOVÁK LÁU 16/12/26 
636118-01 SILVÁNÁ ZOTO 16/12/26 
3426416-01 SIMONE BIÁNCO 16/12/26 
652539-02 SOLÁNGE CRISTINÁ DOS REIS DE FREITÁS 16/12/26 
682225-02 TÁIZÁ BEÁTRIZ SKREPETZ GOMES DE ÁNDRÁDE 16/12/26 
14864142-01 TÁYÁNE EVELYN DE MORÁES PÁDILHÁ 16/12/26 
88891267-00 TELMÁ CONCEIÇÁ O SOUZÁ SÁNTÁNÁ 16/12/26 
654566-05 TEREZINHÁ DÁ PIEDÁDE FERREIRÁ COSTÁ 16/12/26 
14926776-00 THÁILLÁ PRISCILÁ DOMINGUES MÁÁSS 16/12/26 
10000002398-00 THÁIS HELENÁ CÁETÁNO DOS SÁNTOS 16/12/26 
4740300-00 VÁUDINEIÁ DE JESUS MÁTOZO DOS SÁNTOS 16/12/26 
633500-01 VERÁ LUCIÁ LUIZ DE SOUZÁ FERREIRÁ 16/12/26 
100000146983-01 VILSSONEI DIÁS COELHO 16/12/26 
14889625-01 VIVIÁN MENDES DO NÁSCIMENTO CORREIÁ 16/12/26 
3437132-01 WILMÁ DÁ SILVÁ FERREIRÁ JOÁQUIM 16/12/26 
966487-03 ZILDÁ ÁPÁRECIDÁ VÁZ 16/12/26 
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 Árt. 2° - Esta portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es 
em contra rio.  
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1548/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es que 
lhe sa o conferidas por Lei, Decreto Municipal n° 235, de 11 de julho de 2024,   
RESOLVE 
 Árt. 1° - Conceder ÁDICIONÁL DE INSÁLUBRIDÁDE no percentual de 40% (QUÁRENTÁ POR 
CENTO), do menor valor de refere ncia de seu grupo ocupacional, ao (a) servidor (a) pu blico (a) 
municipal abaixo relacionado (a), conforme indicaça o: 

SERVIDOR (Á) MÁTRI CULÁ CÁRGO Á PÁRTIR DE PROCESSO 

DÁVI JÁMES DIÁS 
1000002652
36-01 

MEDICO 24H 23/05/2026 41123/2026 

GIOVÁNNÁ PÁES 
DOMINGUES 

5527783-00 MEDICO 24H 29/05/2026 40973/2026 

MIRELLÁ LÁU MÁZON 14832976-00 MEDICO 24H 21/05/2026 39425/2026 

 Árt. 2° -Esta Portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es em 
contra rio.  
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1549/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no exercí cio de suas 
atribuiço es legais, em especial, o disposto no artigo 3º § 6º, da Lei Municipal nº. 3062/2019 de 25 de 
junho de 2019, e o contido no Processo Ádministrativo Protocolado sob nu mero 40995/2026.   
RESOLVE 
 Árt. 1° - OUTORGÁR poderes ao Servidor Pu blico Municipal DEBORÁ REGIÁNE MÁRQUES, 
ocupante do cargo em comissa o de SUPERINTENDENTE,  responsa vel pela Superintende ncia de 
Comunicaça o Social em substituiça o da Senhora ÁLESSÁNDRÁ MÁRIÁ DE CÁRVÁLHO, ocupante do 
cargo de Secreta rio Municipal, responsa vel pela Secreta ria Municipal da Comunicaça o Social, para 
assinar documentos e atos legais que se fizerem necessa rios para o funcionamento da Secretaria 
Municipal da Comunicaça o Social, a partir de 25 de maio de 2026. 
  Árt. 2° - O servidor na o fara  jus ao recebimento do subsí dio durante a substituiça o 
correspondente aos substituí dos. 
 Árt. 3° - Esta Portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es 
em contra rio. 
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1550/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es que 
lhe sa o conferidas por lei e considerando o contido no Árt. 38, da Lei Municipal n° 3699 de 21 de 
Dezembro de 2023,  
RESOLVE 
 Árt. 1° - Conceder ÁDICIONÁL DE PENOSIDÁDE, aos servidores pu blicos municipais abaixo 
relacionado, conforme indicaça o: 
SERVIDOR (Á) MÁTRI CULÁ CÁRGO Á PÁRTIR DE PROCESSO 

DÁVI JÁMES DIÁS 100000265236-01 MEDICO 24H 23/05/2026 41123/2026 

GIOVÁNNÁ PÁES 
DOMINGUES 

5527783-00 MEDICO 24H 29/05/2026 40973/2026 

MIRELLÁ LÁU MÁZON 14832976-00 MEDICO 24H 21/05/2026 39425/2026 

 Árt. 2° -  Esta Portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es 
em contra rio. 
  
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1551/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es que 
lhe sa o conferidas por Lei e considerando o Decreto Municipal 285/2019, 
RESOLVE 
 Árt. 1° - Conceder GRÁTIFICÁÇÁ O DE DIFI CIL PROVIMENTO, pelo exercí cio em Unidade 
Escolar, calculada sobre o vencimento inicial do Ní vel NP2-001 (PROFESSOR), ou NEI-201 
(PROFESSOR EDUCÁDOR INFÁNTIL), para os (as) servidores (as) pu blicos (as) municipal, abaixo 
relacionados (as), lotados (as) na SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE EDUCÁÇÁ O, conforme indicaça o: 

NOME MÁTRI CULÁ CÁRGO % 
Á PÁRTIR 
DE: 

PROCESS
O 

JOSIÁNE MÁRIÁ 
DÁLLÁGRÁNÁ 
MUELLER 

620270-03 PROFESSOR 10 19/05/20
26 

42029/2
026 

 Árt. 2° - Esta portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, ressalvada sua efica cia em 
19 de maio de 2026, revogadas as disposiço es em contra rio.  
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1552/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es que 
lhe sa o conferidas por Lei, e o contido no Processo Ádministrativo protocolado sob nu mero 
42403/2026,  
RESOLVE 
 Árt. 1° - Exonerar a pedido, JULIÁ PÁCHECO KRÁYEVSKI, do cargo em comissa o de “CHEFE DE 
DIVISÁ O”, responsa vel pela Divisa o de Álta Complexidade da Proteça o Social Especial, do Plano de 
Cargos e Vencimentos da Ádministraça o Pu blica Municipal, lotado (a) na SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIÁL E DÁ MULHER, a partir de 20/05/2026. 
 Árt.2° - Esta Portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, ressalvada sua efica cia em 
20 de maio de 2026,  revogadas as disposiço es em contra rio. 
   
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 056/2026 
REFERENTE ÁO CONCURSO PU BLICO  Nº 055/2023 
CONVOCÁÇÁ O para entrega presencial da documentaça o exigida para admissa o, incluindo exames 
me dicos para o(s) cargo(s) ÁUXILIÁR DE FÁRMÁ CIÁ; FISCÁL TRIBUTÁ RIO FÁZENDÁ RIO 
(nomenclatura alterada para ÁUDITOR FISCÁL DÁ RECEITÁ MUNICIPÁL); SECRETÁ RIO ESCOLÁR  
referente ao Concurso Pu blico de Edital Normativo nº 055/2023,  homologado em 20 de Novembro 
de 2023. 
Á SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE ÁDMINISTRÁÇÁ O, por meio da Superintende ncia de Gesta o de 
Pessoas, no uso de suas atribuiço es legais, CONVOCÁ os candidatos listados neste Edital,  em virtude 
do(s) Processo(s) nº 38803/2026; 37936/2026; 39689/2026; 36633/2026 devidamente 
autorizado(s) pelo Prefeito Municipal, para fins de investidura no cargo pu blico, mediante o 
cumprimento das condiço es expostas. 
Reitera-se que a leitura, interpretaça o e cumprimento deste Edital e  de inteira responsabilidade do 
candidato, sob pena de caracterizar desiste ncia da vaga. 
1. RELÁÇÁ O DE CONVOCÁDOS, CLÁSSIFICÁÇÁ O E QUÁNTITÁTIVO DE VÁGÁS 
CÁRGO: ÁUXILIÁR DE FÁRMÁ CIÁ 
Vagas ofertadas: 02 vagas. 
Classificaça o nº: 13° a 15° (ÁC) 
Lista Ámpla Concorre ncia: 

INSCRIÇÁ O NOME CLÁSSIFICÁÇÁ O 
45752 MÁRIÁ ELÁINE GOIS GOMES 13 
41587 TÁTIÁNE MÁCHUGÁ 15 

*Candidata de colocaça o 14 ja  convocada pela lista PCD. 
CÁRGO: ÁUDITOR FISCÁL DÁ RECEITÁ MUNICIPÁL 
Vagas ofertadas: 01 vaga. 
Classificaça o nº: 21° (ÁC) 
Lista Ámpla Concorre ncia: 

INSCRIÇÁ O NOME CLÁSSIFICÁÇÁ O 
39516 FELIPE FRÁNÇÁ STIVÁL 21 

CÁRGO: SECRETÁ RIO ESCOLÁR 
Vagas ofertadas: 01 vaga. 
Classificaça o nº: 16° (ÁC) 
Lista Ámpla Concorre ncia: 

INSCRIÇÁ O NOME CLÁSSIFICÁÇÁ O 
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46481 MÁRIÁ EDUÁRDÁ GONÇÁLVES 16 

2. DO PRÁZO E LOCÁL PÁRÁ ENTREGÁ DÁ DOCUMENTÁÇÁ O  
2.1. E  de responsabilidade do candidato verificar o e-mail enviado com a relaça o de documentos 
necessa rios para investidura ao cargo. Caso na o tenha recebido o e-mail, favor contatar pelo 
WhatsÁpp (41) 99506-5816, no hora rio das 08h a s 12h e das 13h a s 17h. 
2.2. O candidato convocado devera  comparecer pessoalmente ou por interme dio de seu procurador 
para entrega da documentaça o. 
Data limite: 03 de junho de 2026. 
Local: Departamento de Recursos Humanos (Bloco 2) – Áv. Natal Pigatto, 925, Centro. 
Hora rio: Das 08h a s 12h e das 13h a s 17h. 
2.2. Á entrega da documentaça o ocorrera , obrigatoriamente, apo s a realizaça o do exame pre -
admissional, orientaço es no item 2.  
2.3. E  de exclusiva responsabilidade do candidato a obtença o de todos os documentos solicitados, 
bem como a sua entrega de forma completa e correta.  
2.4. Na o sera o aceitas documentaço es parciais ou rasuradas.  
2.5. Á ause ncia de qualquer documento ou exame exigido impedira  o protocolo e resultara  na 
impossibilidade de prosseguimento na investidura.  
2.6. O candidato devera  entregar a documentaça o em formato impresso; sendo vedada a impressa o 
pela Divisa o de Recrutamento e Desenvolvimento de Pessoal. 
3. DOS EXÁMES PRE -ÁDMISSIONÁL 
3.1. E  de responsabilidade do candidato verificar o e-mail enviado com a indicaça o dos exames 
clí nicos e/ou laboratoriais necessa rios para investidura ao cargo. Caso na o tenha recebido o e-mail, 
favor contatar pelo whatsapp (41) 99506-5816; no hora rio das 08h a s 12h e das 13h a s 17h. 
3.2. O o nus e o custeio de todos os exames laboratoriais e clí nicos solicitados correm por conta 
exclusiva do candidato.  
3.3. Os exames laboratoriais devem ter sido expedidos com, no ma ximo, 30 (trinta) dias de 
antecede ncia em relaça o a  data do exame pre -admissional. 
3.4. O agendamento do Exame Pre -Ádmissional deve ser feito pelos telefones: (41) 3291-5041 ou 
(41) 99793-0497 (WhatsÁpp) e deve ser realizado, impreterivelmente, antes do prazo da entrega de 
documentos; uma vez que a aptida o ao trabalho esta  incluí da na relaça o de documentaça o exigida 
para a admissa o. 
4. DO DESLOCÁMENTO PÁRÁ O FINÁL DÁ LISTÁ CLÁSSIFICÁTO RIÁ  
4.1. E  facultado ao candidato solicitar o deslocamento para o final da lista classificato ria uma u nica 
vez, dentro do prazo estabelecido neste edital. 
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4.2. O candidato podera  encaminhar, ÁTE  O DIÁ 03 DE JUNHO DE 2026, o Termo de Solicitaça o de 
Final de Lista preenchido e assinado atrave s da assinatura digital do portal Gov.br, para o e-mail oficial 
recrutamento@campolargo.pr.gov.br ou whatsÁpp (41) 99506-5816. 
4.3. Os candidatos reconvocados, que anteriormente solicitaram deslocamento para o final da lista 
classificato ria, na o podera o fazer novo requerimento. 
4.4. Podera  ocorrer o te rmino do prazo de validade do Concurso Pu blico sem o aproveitamento do 
candidato que optar pelo final de lista. 
5. DÁ DESISTE NCIÁ DÁ VÁGÁ 
5.1. O candidato que na o tiver interesse em dar continuidade ao processo devera  formalizar, ÁTE  O 
DIÁ 03 DE JUNHO DE 2026, sua desiste ncia mediante o preenchimento do termo correspondente, 
encaminhando-o assinado atrave s da assinatura digital do portal Gov.br para o e-mail oficial 
recrutamento@campolargo.pr.gov.br. 
6. DÁS DISPOSIÇO ES GERÁIS  
6.1. O na o comparecimento ou a na o apresentaça o da documentaça o completa ate  a data limite 
resultara  na eliminaça o automa tica do candidato. 
6.2. Decorrido o prazo estabelecido, o candidato perdera , de pleno direito a  investidura no cargo. 
6.3. Durante o perí odo estabelecido, podera  ser solicitada a apresentaça o de documentos ou exames 
complementares. O na o envio dentro do prazo resultara  na eliminaça o do candidato. 
6.4. Na o sera o aceitos documentos entregues por qualquer outro meio que na o seja o estabelecido 
neste Edital. 
6.5. Em caso de du vidas ou para obtença o de informaço es adicionais, o candidato devera  entrar em 
contato com a Divisa o de Recrutamento e Desenvolvimento de Pessoal por meio dos canais oficiais e-
mail oficial recrutamento@campolargo.pr.gov.br ou WhatsÁpp (41) 99506-5816. 
Edifí cio da Prefeitura de Campo Largo, assinado e datado digitalmente. 
Publicado no Dia rio Oficial do Municí pio na respectiva data.  
 

ISABELLA BARONI RIVABEM 
Secretária Municipal de Administração 

 
LEILA ADRIANA NETZEL 

Superintendência de Gestão de Pessoas 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 057/2026 
 
REFERENTE ÁO CONCURSO PU BLICO  Nº 056/2023 
CONVOCÁÇÁ O para entrega presencial da documentaça o exigida para admissa o, incluindo exames 
me dicos para o(s) cargo(s) PROFESSOR EDUCÁDOR INFÁNTIL referente ao Concurso Pu blico de 
Edital Normativo nº 056/2023,  homologado em 27 de Novembro de 2023. 
Á SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE ÁDMINISTRÁÇÁ O, por meio da Superintende ncia de Gesta o de 
Pessoas, no uso de suas atribuiço es legais, CONVOCÁ os candidatos listados neste Edital,  em virtude 
do(s) Processo(s) nº 30409/2026; 34856/2026; 32584/2026 devidamente autorizado(s) pelo 
Prefeito Municipal, para fins de investidura no cargo pu blico, mediante o cumprimento das condiço es 
expostas. 
Reitera-se que a leitura, interpretaça o e cumprimento deste Edital e  de inteira responsabilidade do 
candidato, sob pena de caracterizar desiste ncia da vaga. 
1. RELÁÇÁ O DE CONVOCÁDOS, CLÁSSIFICÁÇÁ O E QUÁNTITÁTIVO DE VÁGÁS 
CÁRGO: PROFESSOR EDUCÁDOR INFÁNTIL 
Vagas ofertadas: 07 vagas, sendo 05 remanescentes dos Editais de Convocaça o 045/2026 e 053/2026 
em virtude de desiste ncias e pedidos de fim de lista, sendo 01 vaga reservada a Lista Pessoa 
Áfrodescendente. 
Classificaça o nº: 56° a 62° (ÁC) e 08° (Áfro) 
Lista Ámpla Concorre ncia: 

INSCRIÇÁ O NOME CLÁSSIFICÁÇÁ O 
40508 RÁFÁELÁ TOURON HÁRZ 56 
38687 DÁNILE GOMES RÁMOS LISBOÁ 57 
40491 GIOVÁNÁ CÁROLINÁ COSTÁ 59 
39004 MÁRIÁ DOROTE IÁ TULIO 60 
40397 ELOISÁ KRUPÁ 61 
41235 NÁTHÁLIÁ CÁROLINE MÁLTÁ BUENO 62 

*Candidata de colocaça o 58 ja  convocada pela lista Áfro. 
Lista Áfrodescendente: 

INSCRIÇÁ O NOME CLÁSSIFICÁÇÁ O 
40467 DENISE RODRIGUES DE LIMÁ 158 

2. DO PRÁZO E LOCÁL PÁRÁ ENTREGÁ DÁ DOCUMENTÁÇÁ O  
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2.1. E  de responsabilidade do candidato verificar o e-mail enviado com a relaça o de documentos 
necessa rios para investidura ao cargo. Caso na o tenha recebido o e-mail, favor contatar pelo 
WhatsÁpp (41) 99506-5816, no hora rio das 08h a s 12h e das 13h a s 17h. 
2.2. O candidato convocado devera  comparecer pessoalmente ou por interme dio de seu procurador 
para entrega da documentaça o. 
Data limite: 03 de junho de 2026. 
Local: Departamento de Recursos Humanos (Bloco 2) – Áv. Natal Pigatto, 925, Centro. 
Hora rio: Das 08h a s 12h e das 13h a s 17h. 
2.2. Á entrega da documentaça o ocorrera , obrigatoriamente, apo s a realizaça o do exame pre -
admissional, orientaço es no item 2.  
2.3. E  de exclusiva responsabilidade do candidato a obtença o de todos os documentos solicitados, 
bem como a sua entrega de forma completa e correta.  
2.4. Na o sera o aceitas documentaço es parciais ou rasuradas.  
2.5. Á ause ncia de qualquer documento ou exame exigido impedira  o protocolo e resultara  na 
impossibilidade de prosseguimento na investidura.  
2.6. O candidato devera  entregar a documentaça o em formato impresso; sendo vedada a impressa o 
pela Divisa o de Recrutamento e Desenvolvimento de Pessoal. 
3. DOS EXÁMES PRE -ÁDMISSIONÁL 
3.1. E  de responsabilidade do candidato verificar o e-mail enviado com a indicaça o dos exames 
clí nicos e/ou laboratoriais necessa rios para investidura ao cargo. Caso na o tenha recebido o e-mail, 
favor contatar pelo whatsapp (41) 99506-5816; no hora rio das 08h a s 12h e das 13h a s 17h. 
3.2. O o nus e o custeio de todos os exames laboratoriais e clí nicos solicitados correm por conta 
exclusiva do candidato.  
3.3. Os exames laboratoriais devem ter sido expedidos com, no ma ximo, 30 (trinta) dias de 
antecede ncia em relaça o a  data do exame pre -admissional. 
3.4. O agendamento do Exame Pre -Ádmissional deve ser feito pelos telefones: (41) 3291-5041 ou 
(41) 99793-0497 (WhatsÁpp) e deve ser realizado, impreterivelmente, antes do prazo da entrega de 
documentos; uma vez que a aptida o ao trabalho esta  incluí da na relaça o de documentaça o exigida 
para a admissa o. 
4. DO DESLOCÁMENTO PÁRÁ O FINÁL DÁ LISTÁ CLÁSSIFICÁTO RIÁ  
4.1. E  facultado ao candidato solicitar o deslocamento para o final da lista classificato ria uma u nica 
vez, dentro do prazo estabelecido neste edital. 
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4.2. O candidato podera  encaminhar, ÁTE  O DIÁ 03 DE JUNHO DE 2026, o Termo de Solicitaça o de 
Final de Lista preenchido e assinado atrave s da assinatura digital do portal Gov.br, para o e-mail oficial 
recrutamento@campolargo.pr.gov.br ou whatsÁpp (41) 99506-5816. 
4.3. Os candidatos reconvocados, que anteriormente solicitaram deslocamento para o final da lista 
classificato ria, na o podera o fazer novo requerimento. 
4.4. Podera  ocorrer o te rmino do prazo de validade do Concurso Pu blico sem o aproveitamento do 
candidato que optar pelo final de lista. 
5. DÁ DESISTE NCIÁ DÁ VÁGÁ 
5.1. O candidato que na o tiver interesse em dar continuidade ao processo devera  formalizar, ÁTE  O 
DIÁ 03 DE JUNHO DE 2026, sua desiste ncia mediante o preenchimento do termo correspondente, 
encaminhando-o assinado atrave s da assinatura digital do portal Gov.br para o e-mail oficial 
recrutamento@campolargo.pr.gov.br. 
6. DÁS DISPOSIÇO ES GERÁIS  
6.1. O na o comparecimento ou a na o apresentaça o da documentaça o completa ate  a data limite 
resultara  na eliminaça o automa tica do candidato. 
6.2. Decorrido o prazo estabelecido, o candidato perdera , de pleno direito a  investidura no cargo. 
6.3. Durante o perí odo estabelecido, podera  ser solicitada a apresentaça o de documentos ou exames 
complementares. O na o envio dentro do prazo resultara  na eliminaça o do candidato. 
6.4. Na o sera o aceitos documentos entregues por qualquer outro meio que na o seja o estabelecido 
neste Edital. 
6.5. Em caso de du vidas ou para obtença o de informaço es adicionais, o candidato devera  entrar em 
contato com a Divisa o de Recrutamento e Desenvolvimento de Pessoal por meio dos canais oficiais e-
mail oficial recrutamento@campolargo.pr.gov.br ou WhatsÁpp (41) 99506-5816. 
Edifí cio da Prefeitura de Campo Largo, assinado e datado digitalmente. 
Publicado no Dia rio Oficial do Municí pio na respectiva data.  
 

ISABELLA BARONI RIVABEM 
Secretária Municipal de Administração 

 
LEILA ADRIANA NETZEL 

Superintendência de Gestão de Pessoas 
  

http://www.campolargo.pr.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO – PARANÁ 

 
Lei nº 2698/2015. 

 
 
 
 
 
 
 
QUINTA – FEIRA, 21 DE MAIO DE 2026         ANO: XVI          EDIÇÃO Nº: 3180 - 87 Pág(s)  

 

Página 73 

 
 
 
 
 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Maurício Roberto Rivabem.  
A Prefeitura Municipal de Campo Largo da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.campolargo.pr.gov.brno link Diário Oficial. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 058/2026 
 
REFERENTE ÁO CONCURSO PU BLICO  Nº 060/2024 
CONVOCÁÇÁ O para entrega presencial da documentaça o exigida para admissa o, incluindo exames 
me dicos para o(s) cargo(s) ÁUXILIÁR DE ODONTOLOGIÁ (nomenclatura alterada para ÁUXILIÁR DE 
SÁU DE BUCÁL) e ME DICO 24H referente ao Concurso Pu blico de Edital Normativo nº 060/2024,  
homologado em 25 de Outubro de 2024. 
Á SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE ÁDMINISTRÁÇÁ O, por meio da Superintende ncia de Gesta o de 
Pessoas, no uso de suas atribuiço es legais, CONVOCÁ os candidatos listados neste Edital,  em virtude 
do(s) Processo(s) nº 27419/2026; 2038/2026; 38954/2026 devidamente autorizado(s) pelo 
Prefeito Municipal, para fins de investidura no cargo pu blico, mediante o cumprimento das condiço es 
expostas. 
Reitera-se que a leitura, interpretaça o e cumprimento deste Edital e  de inteira responsabilidade do 
candidato, sob pena de caracterizar desiste ncia da vaga. 
1. RELÁÇÁ O DE CONVOCÁDOS, CLÁSSIFICÁÇÁ O E QUÁNTITÁTIVO DE VÁGÁS 
CÁRGO: ÁUXILIÁR DE SÁU DE BUCÁL 
Vagas ofertadas: 01 vaga remanescente do Edital de Convocaça o 050/2026 em virtude de desiste ncia. 
Classificaça o nº: 16° (FL) 
Lista Ámpla Concorre ncia: 

INSCRIÇÁ O NOME CLÁSSIFICÁÇÁ O 
4022 PÁULO CESÁR CÁRDOSO DE OLIVEIRÁ 16 (FL) 

CÁRGO: ME DICO 24H 
Vagas ofertadas: 02 vagas, sendo 01 vaga remanescente do Edital de Convocaça o 046/2026 em 
virtude de desiste ncia. 
Classificaça o nº: 49° a 50° 
Lista Ámpla Concorre ncia: 

INSCRIÇÁ O NOME CLÁSSIFICÁÇÁ O 
4771 THIÁGO HENRIQUE SÁTO 49 
6214 GÁBRIELI JUNGES 50 

2. DO PRÁZO E LOCÁL PÁRÁ ENTREGÁ DÁ DOCUMENTÁÇÁ O  
2.1. E  de responsabilidade do candidato verificar o e-mail enviado com a relaça o de documentos 
necessa rios para investidura ao cargo. Caso na o tenha recebido o e-mail, favor contatar pelo 
WhatsÁpp (41) 99506-5816, no hora rio das 08h a s 12h e das 13h a s 17h. 
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2.2. O candidato convocado devera  comparecer pessoalmente ou por interme dio de seu procurador 
para entrega da documentaça o. 
Data limite: 03 de junho de 2026. 
Local: Departamento de Recursos Humanos (Bloco 2) – Áv. Natal Pigatto, 925, Centro. 
Hora rio: Das 08h a s 12h e das 13h a s 17h. 
2.2. Á entrega da documentaça o ocorrera , obrigatoriamente, apo s a realizaça o do exame pre -
admissional, orientaço es no item 2.  
2.3. E  de exclusiva responsabilidade do candidato a obtença o de todos os documentos solicitados, 
bem como a sua entrega de forma completa e correta.  
2.4. Na o sera o aceitas documentaço es parciais ou rasuradas.  
2.5. Á ause ncia de qualquer documento ou exame exigido impedira  o protocolo e resultara  na 
impossibilidade de prosseguimento na investidura.  
2.6. O candidato devera  entregar a documentaça o em formato impresso; sendo vedada a impressa o 
pela Divisa o de Recrutamento e Desenvolvimento de Pessoal. 
3. DOS EXÁMES PRE -ÁDMISSIONÁL 
3.1. E  de responsabilidade do candidato verificar o e-mail enviado com a indicaça o dos exames 
clí nicos e/ou laboratoriais necessa rios para investidura ao cargo. Caso na o tenha recebido o e-mail, 
favor contatar pelo whatsapp (41) 99506-5816; no hora rio das 08h a s 12h e das 13h a s 17h. 
3.2. O o nus e o custeio de todos os exames laboratoriais e clí nicos solicitados correm por conta 
exclusiva do candidato.  
3.3. Os exames laboratoriais devem ter sido expedidos com, no ma ximo, 30 (trinta) dias de 
antecede ncia em relaça o a  data do exame pre -admissional. 
3.4. O agendamento do Exame Pre -Ádmissional deve ser feito pelos telefones: (41) 3291-5041 ou 
(41) 99793-0497 (WhatsÁpp) e deve ser realizado, impreterivelmente, antes do prazo da entrega de 
documentos; uma vez que a aptida o ao trabalho esta  incluí da na relaça o de documentaça o exigida 
para a admissa o. 
4. DO DESLOCÁMENTO PÁRÁ O FINÁL DÁ LISTÁ CLÁSSIFICÁTO RIÁ  
4.1. E  facultado ao candidato solicitar o deslocamento para o final da lista classificato ria uma u nica 
vez, dentro do prazo estabelecido neste edital. 
4.2. O candidato podera  encaminhar, ÁTE  O DIÁ 03 DE JUNHO DE 2026, o Termo de Solicitaça o de 
Final de Lista preenchido e assinado atrave s da assinatura digital do portal Gov.br, para o e-mail oficial 
recrutamento@campolargo.pr.gov.br ou whatsÁpp (41) 99506-5816. 
4.3. Os candidatos reconvocados, que anteriormente solicitaram deslocamento para o final da lista 
classificato ria, na o podera o fazer novo requerimento. 
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4.4. Podera  ocorrer o te rmino do prazo de validade do Concurso Pu blico sem o aproveitamento do 
candidato que optar pelo final de lista. 
5. DÁ DESISTE NCIÁ DÁ VÁGÁ 
5.1. O candidato que na o tiver interesse em dar continuidade ao processo devera  formalizar, ÁTE  O 
DIÁ 03 DE JUNHO DE 2026, sua desiste ncia mediante o preenchimento do termo correspondente, 
encaminhando-o assinado atrave s da assinatura digital do portal Gov.br para o e-mail oficial 
recrutamento@campolargo.pr.gov.br. 
6. DÁS DISPOSIÇO ES GERÁIS  
6.1. O na o comparecimento ou a na o apresentaça o da documentaça o completa ate  a data limite 
resultara  na eliminaça o automa tica do candidato. 
6.2. Decorrido o prazo estabelecido, o candidato perdera , de pleno direito a  investidura no cargo. 
6.3. Durante o perí odo estabelecido, podera  ser solicitada a apresentaça o de documentos ou exames 
complementares. O na o envio dentro do prazo resultara  na eliminaça o do candidato. 
6.4. Na o sera o aceitos documentos entregues por qualquer outro meio que na o seja o estabelecido 
neste Edital. 
6.5. Em caso de du vidas ou para obtença o de informaço es adicionais, o candidato devera  entrar em 
contato com a Divisa o de Recrutamento e Desenvolvimento de Pessoal por meio dos canais oficiais e-
mail oficial recrutamento@campolargo.pr.gov.br ou WhatsÁpp (41) 99506-5816. 
Edifí cio da Prefeitura de Campo Largo, assinado e datado digitalmente. 
Publicado no Dia rio Oficial do Municí pio na respectiva data.  
 

ISABELLA BARONI RIVABEM 
Secretária Municipal de Administração 

 
LEILA ADRIANA NETZEL 

Superintendência de Gestão de Pessoas 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 059/2026 
 
REFERENTE ÁO CONCURSO PU BLICO  Nº 061/2024 
CONVOCÁÇÁ O para entrega presencial da documentaça o exigida para admissa o, incluindo exames 
me dicos para o(s) cargo(s) PROFESSOR NP2 referente ao Concurso Pu blico de Edital Normativo nº 
061/2024,  homologado em 19 de Novembro de 2024. 
Á SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE ÁDMINISTRÁÇÁ O, por meio da Superintende ncia de Gesta o de 
Pessoas, no uso de suas atribuiço es legais, CONVOCÁ os candidatos listados neste Edital,  em virtude 
do(s) Processo(s) nº 22802/2026; 36800/2026 e 34856/2026 devidamente autorizado(s) pelo 
Prefeito Municipal, para fins de investidura no cargo pu blico, mediante o cumprimento das condiço es 
expostas. 
Reitera-se que a leitura, interpretaça o e cumprimento deste Edital e  de inteira responsabilidade do 
candidato, sob pena de caracterizar desiste ncia da vaga. 
1. RELÁÇÁ O DE CONVOCÁDOS, CLÁSSIFICÁÇÁ O E QUÁNTITÁTIVO DE VÁGÁS 
CÁRGO: PROFESSOR NP2 
Vagas ofertadas: 04 vagas, sendo 03  vagas remanescentes do Editais de Convocaça o 037/2026 e 
054/2026 em virtude de na o atendimento ao Edital e pedidos de fim de lista. 
Classificaça o nº: 432° a 435° 
Lista Ámpla Concorre ncia: 

INSCRIÇÁ O NOME CLÁSSIFICÁÇÁ O 
20240842146 GREICY KÁTHELLIN MÁGÁTÁ O 432 
20240740958 CÁMILÁ FERNÁNDÁ ÁLVES 433 
20240740120 MÁRIÁ DOROTE IÁ TULIO 434 
20240842094 MÁRIZETE DO ROCIO MORGES PEREIRÁ 435 

2. DO PRÁZO E LOCÁL PÁRÁ ENTREGÁ DÁ DOCUMENTÁÇÁ O  
2.1. E  de responsabilidade do candidato verificar o e-mail enviado com a relaça o de documentos 
necessa rios para investidura ao cargo. Caso na o tenha recebido o e-mail, favor contatar pelo 
WhatsÁpp (41) 99506-5816, no hora rio das 08h a s 12h e das 13h a s 17h. 
2.2. O candidato convocado devera  comparecer pessoalmente ou por interme dio de seu procurador 
para entrega da documentaça o. 
Data limite: 03 de junho de 2026. 
Local: Departamento de Recursos Humanos (Bloco 2) – Áv. Natal Pigatto, 925, Centro. 
Hora rio: Das 08h a s 12h e das 13h a s 17h. 
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2.2. Á entrega da documentaça o ocorrera , obrigatoriamente, apo s a realizaça o do exame pre -
admissional, orientaço es no item 2.  
2.3. E  de exclusiva responsabilidade do candidato a obtença o de todos os documentos solicitados, 
bem como a sua entrega de forma completa e correta.  
2.4. Na o sera o aceitas documentaço es parciais ou rasuradas.  
2.5. Á ause ncia de qualquer documento ou exame exigido impedira  o protocolo e resultara  na 
impossibilidade de prosseguimento na investidura.  
2.6. O candidato devera  entregar a documentaça o em formato impresso; sendo vedada a impressa o 
pela Divisa o de Recrutamento e Desenvolvimento de Pessoal. 
3. DOS EXÁMES PRE -ÁDMISSIONÁL 
3.1. E  de responsabilidade do candidato verificar o e-mail enviado com a indicaça o dos exames 
clí nicos e/ou laboratoriais necessa rios para investidura ao cargo. Caso na o tenha recebido o e-mail, 
favor contatar pelo whatsapp (41) 99506-5816; no hora rio das 08h a s 12h e das 13h a s 17h. 
3.2. O o nus e o custeio de todos os exames laboratoriais e clí nicos solicitados correm por conta 
exclusiva do candidato.  
3.3. Os exames laboratoriais devem ter sido expedidos com, no ma ximo, 30 (trinta) dias de 
antecede ncia em relaça o a  data do exame pre -admissional. 
3.4. O agendamento do Exame Pre -Ádmissional deve ser feito pelos telefones: (41) 3291-5041 ou 
(41) 99793-0497 (WhatsÁpp) e deve ser realizado, impreterivelmente, antes do prazo da entrega de 
documentos; uma vez que a aptida o ao trabalho esta  incluí da na relaça o de documentaça o exigida 
para a admissa o. 
4. DO DESLOCÁMENTO PÁRÁ O FINÁL DÁ LISTÁ CLÁSSIFICÁTO RIÁ  
4.1. E  facultado ao candidato solicitar o deslocamento para o final da lista classificato ria uma u nica 
vez, dentro do prazo estabelecido neste edital. 
4.2. O candidato podera  encaminhar, ÁTE  O DIÁ 03 DE JUNHO DE 2026, o Termo de Solicitaça o de 
Final de Lista preenchido e assinado atrave s da assinatura digital do portal Gov.br, para o e-mail oficial 
recrutamento@campolargo.pr.gov.br ou whatsÁpp (41) 99506-5816. 
4.3. Os candidatos reconvocados, que anteriormente solicitaram deslocamento para o final da lista 
classificato ria, na o podera o fazer novo requerimento. 
4.4. Podera  ocorrer o te rmino do prazo de validade do Concurso Pu blico sem o aproveitamento do 
candidato que optar pelo final de lista. 
5. DÁ DESISTE NCIÁ DÁ VÁGÁ 
5.1. O candidato que na o tiver interesse em dar continuidade ao processo devera  formalizar, ÁTE  O 
DIÁ 03 DE JUNHO DE 2026, sua desiste ncia mediante o preenchimento do termo correspondente, 
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encaminhando-o assinado atrave s da assinatura digital do portal Gov.br para o e-mail oficial 
recrutamento@campolargo.pr.gov.br. 
6. DÁS DISPOSIÇO ES GERÁIS  
6.1. O na o comparecimento ou a na o apresentaça o da documentaça o completa ate  a data limite 
resultara  na eliminaça o automa tica do candidato. 
6.2. Decorrido o prazo estabelecido, o candidato perdera , de pleno direito a  investidura no cargo. 
6.3. Durante o perí odo estabelecido, podera  ser solicitada a apresentaça o de documentos ou exames 
complementares. O na o envio dentro do prazo resultara  na eliminaça o do candidato. 
6.4. Na o sera o aceitos documentos entregues por qualquer outro meio que na o seja o estabelecido 
neste Edital. 
6.5. Em caso de du vidas ou para obtença o de informaço es adicionais, o candidato devera  entrar em 
contato com a Divisa o de Recrutamento e Desenvolvimento de Pessoal por meio dos canais oficiais e-
mail oficial recrutamento@campolargo.pr.gov.br ou WhatsÁpp (41) 99506-5816. 
Edifí cio da Prefeitura de Campo Largo, assinado e datado digitalmente. 
Publicado no Dia rio Oficial do Municí pio na respectiva data.  
 

ISABELLA BARONI RIVABEM 
Secretária Municipal de Administração 

 
LEILA ADRIANA NETZEL 

Superintendência de Gestão de Pessoas 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 060/2026 
 
REFERENTE ÁO CONCURSO PU BLICO  Nº 075/2024 
CONVOCÁÇÁ O para entrega presencial da documentaça o exigida para admissa o, incluindo exames 
me dicos para o(s) cargo(s) ÁDMINISTRÁTIVO; ÁUXILIÁR DE EDUCÁÇÁ O INFÁNTIL; ME DICO 
PSIQUIÁTRÁ ÁDULTO/INFÁNTIL referente ao Concurso Pu blico de Edital Normativo nº 075/2025,  
homologado em 04 de Fevereiro de 2026. 
Á SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE ÁDMINISTRÁÇÁ O, por meio da Superintende ncia de Gesta o de 
Pessoas, no uso de suas atribuiço es legais, CONVOCÁ os candidatos listados neste Edital,  em virtude 
do(s) Processo(s) nº 29137/2026; 24256/2026; 36796/2026; 34856/2026; 26733/2026 
devidamente autorizado(s) pelo Prefeito Municipal, para fins de investidura no cargo pu blico, 
mediante o cumprimento das condiço es expostas. 
Reitera-se que a leitura, interpretaça o e cumprimento deste Edital e  de inteira responsabilidade do 
candidato, sob pena de caracterizar desiste ncia da vaga. 
1. RELÁÇÁ O DE CONVOCÁDOS, CLÁSSIFICÁÇÁ O E QUÁNTITÁTIVO DE VÁGÁS 
CÁRGO: ÁDMINISTRÁTIVO 
Vagas ofertadas: 02 vagas, sendo 01  vaga remanescente do Edital de Convocaça o 051/2026 em 
virtude de desiste ncia. 
Classificaça o nº: 22° a 23° 
Lista Ámpla Concorre ncia: 

INSCRIÇÁ O NOME CLÁSSIFICÁÇÁ O 
49577 CHRISTIÁN STUPP DÁ ROSÁ 22 
42333 ROGGER SEVERINO GÁLVÁO 23 

CÁRGO: ÁUXILIÁR DE EDUCÁÇÁ O INFÁNTIL 
Vagas ofertadas: 04 vagas, sendo 03 vagas remanescentes do Edital de Convocaça o 051/2026 em 
virtude de desiste ncias e fim de lista 
Classificaça o nº: 19° a 22° 
Lista Ámpla Concorre ncia: 

INSCRIÇÁ O NOME CLÁSSIFICÁÇÁ O 
44804 LETICIÁ CORREIÁ DÁ SILVÁ 19 
41748 FRÁNCIELLI TERESINHÁ GÁI 20 
50239 ÁNÁ BEÁTRIZ DE MENESES 21 
43213 ÁLLÁNIS COLOMBO MÁRTINS 22 
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CÁRGO: ME DICO PSIQUIÁTRÁ ÁDULTO/INFÁNTIL 
Vagas ofertadas: 01 vaga remanescente do Edital de Convocaça o 046/2026 em virtude de desiste ncia 
Classificaça o nº: 01° 
Lista Ámpla Concorre ncia: 

INSCRIÇÁ O NOME CLÁSSIFICÁÇÁ O 
46167 RÁFÁEL LEÁL ÁLVES 1 

2. DO PRÁZO E LOCÁL PÁRÁ ENTREGÁ DÁ DOCUMENTÁÇÁ O  
2.1. E  de responsabilidade do candidato verificar o e-mail enviado com a relaça o de documentos 
necessa rios para investidura ao cargo. Caso na o tenha recebido o e-mail, favor contatar pelo 
WhatsÁpp (41) 99506-5816, no hora rio das 08h a s 12h e das 13h a s 17h. 
2.2. O candidato convocado devera  comparecer pessoalmente ou por interme dio de seu procurador 
para entrega da documentaça o. 
Data limite: 03 de junho de 2026. 
Local: Departamento de Recursos Humanos (Bloco 2) – Áv. Natal Pigatto, 925, Centro. 
Hora rio: Das 08h a s 12h e das 13h a s 17h. 
2.2. Á entrega da documentaça o ocorrera , obrigatoriamente, apo s a realizaça o do exame pre -
admissional, orientaço es no item 2.  
2.3. E  de exclusiva responsabilidade do candidato a obtença o de todos os documentos solicitados, 
bem como a sua entrega de forma completa e correta.  
2.4. Na o sera o aceitas documentaço es parciais ou rasuradas.  
2.5. Á ause ncia de qualquer documento ou exame exigido impedira  o protocolo e resultara  na 
impossibilidade de prosseguimento na investidura.  
2.6. O candidato devera  entregar a documentaça o em formato impresso; sendo vedada a impressa o 
pela Divisa o de Recrutamento e Desenvolvimento de Pessoal. 
3. DOS EXÁMES PRE -ÁDMISSIONÁL 
3.1. E  de responsabilidade do candidato verificar o e-mail enviado com a indicaça o dos exames 
clí nicos e/ou laboratoriais necessa rios para investidura ao cargo. Caso na o tenha recebido o e-mail, 
favor contatar pelo whatsapp (41) 99506-5816; no hora rio das 08h a s 12h e das 13h a s 17h. 
3.2. O o nus e o custeio de todos os exames laboratoriais e clí nicos solicitados correm por conta 
exclusiva do candidato.  
3.3. Os exames laboratoriais devem ter sido expedidos com, no ma ximo, 30 (trinta) dias de 
antecede ncia em relaça o a  data do exame pre -admissional. 
3.4. O agendamento do Exame Pre -Ádmissional deve ser feito pelos telefones: (41) 3291-5041 ou 
(41) 99793-0497 (WhatsÁpp) e deve ser realizado, impreterivelmente, antes do prazo da entrega de 
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documentos; uma vez que a aptida o ao trabalho esta  incluí da na relaça o de documentaça o exigida 
para a admissa o. 
4. DO DESLOCÁMENTO PÁRÁ O FINÁL DÁ LISTÁ CLÁSSIFICÁTO RIÁ  
4.1. E  facultado ao candidato solicitar o deslocamento para o final da lista classificato ria uma u nica 
vez, dentro do prazo estabelecido neste edital. 
4.2. O candidato podera  encaminhar, ÁTE  O DIÁ 03 DE JUNHO DE 2026, o Termo de Solicitaça o de 
Final de Lista preenchido e assinado atrave s da assinatura digital do portal Gov.br, para o e-mail oficial 
recrutamento@campolargo.pr.gov.br ou whatsÁpp (41) 99506-5816. 
4.3. Os candidatos reconvocados, que anteriormente solicitaram deslocamento para o final da lista 
classificato ria, na o podera o fazer novo requerimento. 
4.4. Podera  ocorrer o te rmino do prazo de validade do Concurso Pu blico sem o aproveitamento do 
candidato que optar pelo final de lista. 
5. DÁ DESISTE NCIÁ DÁ VÁGÁ 
5.1. O candidato que na o tiver interesse em dar continuidade ao processo devera  formalizar, ÁTE  O 
DIÁ 03 DE JUNHO DE 2026, sua desiste ncia mediante o preenchimento do termo correspondente, 
encaminhando-o assinado atrave s da assinatura digital do portal Gov.br para o e-mail oficial 
recrutamento@campolargo.pr.gov.br. 
6. DÁS DISPOSIÇO ES GERÁIS  
6.1. O na o comparecimento ou a na o apresentaça o da documentaça o completa ate  a data limite 
resultara  na eliminaça o automa tica do candidato. 
6.2. Decorrido o prazo estabelecido, o candidato perdera , de pleno direito a  investidura no cargo. 
6.3. Durante o perí odo estabelecido, podera  ser solicitada a apresentaça o de documentos ou exames 
complementares. O na o envio dentro do prazo resultara  na eliminaça o do candidato. 
6.4. Na o sera o aceitos documentos entregues por qualquer outro meio que na o seja o estabelecido 
neste Edital. 
6.5. Em caso de du vidas ou para obtença o de informaço es adicionais, o candidato devera  entrar em 
contato com a Divisa o de Recrutamento e Desenvolvimento de Pessoal por meio dos canais oficiais e-
mail oficial recrutamento@campolargo.pr.gov.br ou WhatsÁpp (41) 99506-5816. 
Edifí cio da Prefeitura de Campo Largo, assinado e datado digitalmente. 
Publicado no Dia rio Oficial do Municí pio na respectiva data.  
 

ISABELLA BARONI RIVABEM 
Secretária Municipal de Administração 
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LEILA ADRIANA NETZEL 
Superintendência de Gestão de Pessoas 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DAS SOLICITAÇÕES DE CREDENCIAMENTO - EDITAL 
Nº 001/2026 
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EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 00001 DE 21 DE MAIO DE 
2026 

EM ANEXO 
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DECRETO Nº 194 DE 21 DE MAIO DE 2026 
EM ANEXO 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

EDITAL N.º 03.01/2026 – HOMOLOGAÇÃO DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA 
DE INSCRIÇÃO 

 
O Presidente da Ca mara Municipal de Campo Largo, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es 
legais, mediante as condiço es estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituiça o Federal 
e com as demais normas infraconstitucionais atinentes a  mate ria, TORNÁ PU BLICÁ a Homologaça o 
das solicitaço es de isença o da taxa de Inscriça o do Concurso Pu blico n.º 01/2026, nos seguintes 
termos.  
Árt.1º Ápo s ana lise dos recursos administrativos interpostos em face do deferimento das solicitaço es 
de isença o da taxa de inscriça o, fica MÁNTIDÁ a listagem divulgada na data prete rita de 14 de maio 
de 2026 no endereço eletro nico www.fundacaofafipa.org.br. 
Os candidatos que interpuseram recurso contra o indeferimento das isenço es podera o consultar 
individualmente a resposta do recurso atrave s da “Á rea do Candidato”, disponí vel no endereço 
eletro nico www.fundacaofafipa.org.br, consulta esta, que ficara  disponí vel pelo prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar a partir desta publicaça o. 
Árt.2º Registra-se, que os candidatos que tiveram a solicitaça o de isença o da taxa de inscriça o 
indeferida, podera o realizar o pagamento da inscriça o ate  a data limite 05 de junho de 2026. 
Árt.3º  Este Edital entra em vigor na data de sua publicaça o. 
Campo Largo (PR), 21 de maio de 2026 
 

Alexandre Marcel Kuster Guimarães 
Presidente da Câmara Legislativa 

 
 

http://www.campolargo.pr.gov.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/


EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SMF/DRI/DLCTI. 

A Secretaria Municipal da Fazenda, através do Departamento de Rendas 
Imobiliárias - Divisão de Lançamento e Controle dos Tributos Imobiliários, no 

uso das atribuições que lhe são conferidos, vem INFORMAR aos seguintes 

contribuintes acerca de atualização cadastral e/ou cadastro de ofício de terreno(os) 

e/ou unidade(es), lançamento e/ou recálculo de Imposto Predial e Territorial Urbano 

- IPTU e/ou encerramento de seus respectivos processos administrativos: 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS  

                             

                                        LANÇAMENTOS TRIBUTÁRIOS  

Lançamento Ano Inscrição Imobiliária / 
Cadastro Imobiliário Contribuinte Cadastro 

Único 

71525  2026 01.02.062.0030.000  BERNADETH MARIANA FEDALTO CHEMIN  755770  

71524  2026 01.02.062.0060.000  BERNADETH MARIANA FEDALTO CHEMIN  755770  

 

Número Ano Requerente - Nome/Razão Situação 

27566 2026                                         VICENTE DA SILVA DEFERIDO 

28856 2026                                PAULA IOHANA DOERINGUE FERNANDES               
ENCERRADO 

16523 2026 AMAZOR GONCALVES DE FREITAS DEFERIDO 

25647 2026  PEDRO CHIBIOR SOBRINHO INDEFERIDO 

27005 2026  JOÃO FRANCISCO ROSSA INDEFERIDO 

36641 2026 ARIETE DOLORES CARLESSO KAMPA ENCERRADO 

36144 2026  LARISSA CRYSTYNE DRUZIK ENCERRADO 

29447 2026 CIADI CONSTRUTORA INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA ENCERRADO 

25641 2026 ANDERSON IAREKE ENCERRADO  

26094 2026 ANDERSON IAREKE ENCERRADO 

19630 2026 LEYRISON ANTONIO FERREIRA INDEFERIDO 

42210 2026 EDERSON RAUSIS DE ALMEIDA INDEFERIDO 

23833 2026  49.424.089 GUSTAVO BRESSAN ENCERRADO 

37409 2026 CRISTIANO BERNARDO ROVEDA ENCERRADO 

33852 2026 MARCIA REGINA NORBERTO ENCERRADO 



  1- Para os processos cujos pedidos foram DEFERIDOS, a decisão e documentos anexos 

encontram-se disponíveis para consulta no portal online da prefeitura municipal: processos 

encerrados em até 10 dias, conforme art. 12 do Decreto Municipal n. 70/2022; 

2 - Para os processos em situação de INDEFERIDO ou de DEFERIDO EM PARTE, o 

requerente tem o direito, em um prazo de 30 dias, de interpor recurso administrativo para 

que o processo seja reexaminado em procedimento de segunda instância administrativa, 

conforme art. 152 da Lei Municipal n. 2087/2008; 

3 - Para os processos em situação de PARALISADO, nos termos do art. 2º, parágrafo 2º, do 

Decreto Municipal n. 70/2023, aguarda-se o prazo de 15 dias para a apresentação das 

informações e dos documentos pendentes. Após, poderá implicar no encerramento dos 

autos. 

4 - Para os processos administrativos que resultaram em novos lançamentos tributários 

(re-cálculos), as guias de pagamentos estão disponíveis em anexo aos processos digitais: 

4.1 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. Artigos 83-91 da lei municipal n. 2087/2008 - Código 

Tributário Municipal (CTM). 

4.2 - GUIAS DE PAGAMENTO - Os lançamentos tributários ocorreram mediante processos 

administrativos devidamente protocolados e instruídos. A guias de pagamentos 

encontram-se disponíveis para retirada: (i) autoatendimento do portal da Prefeitura 

Municipal; (ii) presencialmente no Centro de Atendimento ao Cidadão. 

4.3 - IMPUGNAÇÃO: O contribuinte poderá, em até 30 dias após a notificação, protocolar 

impugnação administrativa juntamente a essa municipalidade, conforme preceitua  o CTM. 

Produzam-se os devidos efeitos legais para que chegue ao conhecimento de todos, e 

ninguém possa alegar desconhecimento, expediu-se o presente Edital, publicado em jornal 

oficial na forma da Lei Municipal n. 2087/2008. 

Silvana do Nascimento Antunes 

Departamento de Rendas Imobiliárias. 
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DECRETO Nº 194 de 21 de Maio de 2026

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares no orçamento geral do Município, conforme especifica.

Art. 1º Nos termos do art. 167, inc. VI, da Constituição Federal e art. 43, § 1º, inc. III, da Lei 4.320, de 
17  de  março  de  1964,  bem como o  que  dispõe  a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  (LDO)  e  Lei  Orçamentária  Anual  
(LOA)  do  exercício  financeiro  corrente,  fica  autorizada  abrir  crédito  nas  formas  de  transferência,  transposição,  
remanejamento ou suplementar, mediante realocação de recursos orçamentários entre unidades do Poder Executivo.

Parágrafo  único.  A  realocação  de  recursos  orçamentários  se  dará  mediante  suplementação  e  
anulação, conforme disposto nos artigos seguintes.

Art. 2º Fica aberto crédito adicional suplementar na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO - PR

Unidade Orçamentária: 02.012 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Funcional Programática: 02.012.0004.0123.0001.2007 Atividade:Manutenção da Gestão Financeira

Elemento Despesa Fonte de Recurso
3390300000 - Material de consumo 00000-Recursos Livres - Não condicionado

Valor 300,00
Unidade Orçamentária: 02.021 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Funcional Programática: 02.021.0008.0245.0020.2121 Atividade:Ações de Proteção Social Especial - Média Complexidade

Elemento Despesa Fonte de Recurso
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica

00000-Recursos Livres - Não condicionado

Valor 12.000,00
Unidade Orçamentária: 02.023 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
Funcional Programática: 02.023.0008.0241.0020.2126 Atividade:Ações de Assistência ao Idoso

Elemento Despesa Fonte de Recurso
3390300000 - Material de consumo 00688-Deliberação nº 19/2023 - CEDI/Pr - Idoso

Valor 35.789,00
Unidade Orçamentária: 02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Funcional Programática: 02.010.0012.0122.0001.2084 Atividade:Manutenção da Gestão de Infra Estrutura e do 

Planejamento das Atividades da SME
Elemento Despesa Fonte de Recurso

3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil

00000-Recursos Livres - Não condicionado

Valor 320.000,00
Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Funcional Programática: 02.005.0004.0124.0001.2053 Atividade:Gestão das Atividades do Patrimônio

Elemento Despesa Fonte de Recurso
3390360000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 00000-Recursos Livres - Não condicionado

Valor 37.500,00
Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Funcional Programática: 02.005.0004.0122.0001.2051 Atividade:Gestão do Controle e Manutenção da Frota Veicular

Elemento Despesa Fonte de Recurso
3390400000 - Serviços de tecnologia da informação e 
comunicação - pessoa jurídica

00000-Recursos Livres - Não condicionado

Valor 17.375,00
Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Funcional Programática: 02.005.0004.0122.0001.2056 Atividade:Manutenção das Unidades da Administração
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO - PR
Elemento Despesa Fonte de Recurso

3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica

00000-Recursos Livres - Não condicionado

Valor 94.880,00
Valor total da suplementação 517.844,00

Art. 3º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de superávit 
financeiro, excesso de arrecadação ou anulação total ou parcial da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s), no 
mesmo valor do crédito adicional suplementar, e nos seguintes detalhamentos:

I. Superávit Financeiro apurado no encerramento do exercício financeiro de 2025, conforme prevê o inciso I 
do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, nas seguintes fontes de recursos:

Fonte de Recurso
00000 - Recursos Livres - Não condicionado 320.000,00
00000 - Recursos Livres - Não condicionado 37.500,00
00000 - Recursos Livres - Não condicionado 17.375,00
00000 - Recursos Livres - Não condicionado 94.880,00

II.  Anulação  total  ou  parcial  da(s)  dotação(ões)  orçamentária(s)  abaixo  relacionada(s),  conforme  prevê  o  
inciso III do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, nas seguintes fontes de recursos e 
importância:

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO - PR

Unidade Orçamentária: 02.012 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Funcional Programática: 02.012.0004.0123.0001.2007 Atividade:Manutenção da Gestão Financeira

Elemento Despesa Fonte de recurso
3390400000 - Serviços de tecnologia da informação e 
comunicação - pessoa jurídica

00000-Recursos Livres - Não condicionado

Valor 300,00
Unidade Orçamentária: 02.021 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Funcional Programática: 02.021.0008.0245.0020.2121 Atividade:Ações de Proteção Social Especial - Média 

Complexidade
Elemento Despesa Fonte de recurso

3390320000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 00000-Recursos Livres - Não condicionado
Valor 5.000,00

Unidade Orçamentária: 02.021 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Funcional Programática: 02.021.0008.0245.0020.2121 Atividade:Ações de Proteção Social Especial - Média 

Complexidade
Elemento Despesa Fonte de recurso

3390140000 - Diárias - civil 00000-Recursos Livres - Não condicionado
Valor 7.000,00

Unidade Orçamentária: 02.023 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
Funcional Programática: 02.023.0008.0241.0020.2126 Atividade:Ações de Assistência ao Idoso

Elemento Despesa Fonte de recurso
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 00688-Deliberação nº 19/2023 - CEDI/Pr - Idoso

Valor 35.789,00

Valor total da Anulação 48.089,00
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Art. 4 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação.

Campo Largo - Paraná, 21 de maio de 2026

___________________________________
MAURICIO ROBERTO RIVABEM

Prefeito
CPF: 836.772.409-72




		2026-05-21T16:55:27-0300
	MAURICIO ROBERTO RIVABEM:83677240972 1




